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1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

SALC 1º BEC

INTERESSADO: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

SRP 33/2023-1º BEC

2023

VOLUME|
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e—

fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a demanda da manutenção preventiva da

frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

ANEXO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 33/2023-1º BEC - PROCESSO COM

RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM DO PROCESSO: 3º SGT MAURO

PREGOEIRO OFICIAL: 2º TEN LINDOMAR

ADESÕES (CARONAS): PERMITIDAS

MOVIMENTO DO PROCESSO

FOLHAS.

DESTINO DATA DESTINO DATA

01 — Recebimento do TR 2023

02 — Envio para CJU-RN 2023

03 — Retorno da CJU-RN 2023

04 — Sessão do Pregão 2023

05 - Envio pra conformidade 2023

06 -

07 -

08 -

09 -

10 -



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º BRv / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02/95, solicito providências do

Ordenador de Despesas (OD), no sentido de aprovar a Abertura do Processo de licitação

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não

continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a demanda da

manutenção preventiva da frota de equipamentose viaturas do 1º Batalhão de Engenharia

de Construção.
Caicó - RN, 28 de setembro de 2023.

E. CÊ GA
É

us
MATHEUS MORAIS DA ROCHA SILVA - 2º TEN

Chefe do Depósito de Manutenção de Equipamentose



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx Nº 1424-CEEM/1º BEC

EB: 64039.010766/2023-42

Caicó, 28 de setembro de 2023.

Do Chefe da Seção de Controle da Companhia de Engenharia, Equipamento e Manutenção

Ao Sr Chefe da 42 Seção do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: Abertura de Processo de licitação de peças e serviços Genuínos.

Anexo:
GENUINAS

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02/95, solicito providências do

Ordenador de Despesas (OD), no sentido de aprovar a Abertura do Processo de licitação para a

Contratação de empresa especializada na prestação não continuada de serviços mecânicos e —

fornecimento de peças de reposição genuínas e acessórios para manutenção de viaturas e

equipamentos de engenharia da frota do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

ii ns a)
MATHEUS MORAIS DA ROCHA SILVA - 2º Ten

Chefe da Seção de Controle da Companhia de Engenharia, Equipamento e Manutenção

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE



(3 comprasgovbr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 200/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

CEEM 29/12/2023 00:00 160339 JOAO GLAUBER DE PAULA CARDOSO

Descrição sucinta do objeto o
PEÇAS E SERVIÇOS

2. Justificativa de necessidade

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção possui uma frota com mais de 260 ativos (equipamentos de engenharia e viaturas) que
atendem as missões rotineiras, bem como as obras do Programa de Contratação, Restauração e Manutenção (CREMA) de rodovias,

serviços de perfuração e instalação de poços e adestramento da tropa. !

As condições de trabalho são severas e as elevadas quilometragens/horas levam a necessidade de contratação empresas que realizem

atividades de manutenção em veículos e equipamentos de engenharia, incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios.
Essa demanda se evidencia em manutenções que fogem a capacidade orgânica do Batalhão, em situações em que a capacidade da OM

em prestar o apoio encontra-se insuficiente e ocasiões ondea utilização de empresas especializadas tornam o serviço mais vantajoso e
ável à administração. Estes devem ser executados por mão de obra qualificada com ferramental específico, além dos casos em que

são exigidos certificação do INMETRO.

A execução de tais serviços reduzem as paralisações, trazem segurança e conforto ao motorista ou operador, mantém a durabilidade e
confiabilidade dos ativos, favorecem qualidade dos trabalhos executados pelo Batalhão e o cumprimento do cronograma de execuções
de obras, bem como fortalecem a confiabilidade da Instituição no que se refere segurança do trabalho.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

NºdoitemClassePDM. ; Descrição “Qtd

|
val. unit (R$)Val.total (R$)

1 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

2 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00.
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

o E
VEÍCULOS = o Unidade de fornecimento: Unidade

COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS
É os"

Unidade de fornecimento: Unidade

4 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

ma VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

5 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

6 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

Z COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00

|
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS

o Unidade de fornecimento: Unidade
ai

8 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade o o
9 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00

DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade E
10 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00

DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade ERR o

11 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA 200.000,00 1,00 200.000,00



DDDDIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA,
VEÍCULOS APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

Unidade de fornecimento: Unidade

12 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

13 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

14 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

15 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

16 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 200.000,00 1,00 200.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

17 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

18 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 40.000,00 1,00 40.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

19 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 30.000,00 1,00 30.000,
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

20 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 150.000,00 1,00 150.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

21 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 30.000,00 1,00 30.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

2 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 30.000,00 1,00 30.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

23 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 30.000,00 1,00 30.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

24 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 15.000,00 1,00 15.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

25 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 15.000,00 1,00 15.000,00
Ed

DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

bad26 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 50.000,00 1,00 50.000,
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

27 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

28 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO
VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

29 COMPONENTES PEÇA MECÂNICA/ELÉTRICA TIPO: PARAFUSO, USO 1: RODA, 100.000,00 1,00 100.000,00
DIVERSOS PARA - VEÍCULO AUTOMOTIVO

|
APLICAÇÃO: VEÍCULO AUTOMOTIVO

VEÍCULOS Unidade de fornecimento: Unidade

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 340,00 34.000,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E= PESADOS
2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 360,00 36.000,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS
8 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 374,86 37.486,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS



FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E
DECANNCO

4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 377,67 37.767,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

5 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS ça6 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00RBIFEBES, //26.122,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

7 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 327,67 32.767,00
FABRICADOS DE METAL, MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

8 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 327,67 32.767,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS ii
9 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 335,00 33.500,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E
PESADOS

10 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 324,44 32.444,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

11 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 354,33 35.433,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

12 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 191,67 19.167,00

a FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E
PESADOS

13 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 149,67 14.967,00

FABRICADOS DE METAL, MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E
PESADOS x

14 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 279,67 27.967,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

15 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 243,00 24.300,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

16 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 392,31 39.231,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

17 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 331,56 33.156,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

18 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 352,22 35.222,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVESE

PESADOS

o SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 264,78 26.478,00...
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

20 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 409,30 40.930,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

21 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 243,05 24.305,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

22 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 376,67 37.667,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

23 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 281,09 28.109,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVESE

PESADOS =
24 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 400,00 40.000,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E —
PESADOS

25 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 245,56 24.556,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

26 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 215,67 21.567,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E
PESADOS

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 223,00 22.300,00



28 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 223,00 22.300,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

Ê PESADOS

29 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS MANUTENÇÃO DE 100,00 295,86 29.586,00
FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS VEÍCULOS LEVES E

PESADOS

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro

de 2020.

em

5. Acompanhamento

Id “Acompanhamento Responsável Data

1. JOAO GLAUBER DE PAULA CARDOSO 26/09/2023 10:08

6. Relacionamentos .
Nenhum relacionamento encontrado.



UASG 160339 Estudo Técnico Prglk

Estudo Técnico Preliminar 132/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.010754/2023-18

2. Descrição da necessidade
b

|

O 1º Batalhão de Engenharia de Construção possui uma frota com mais de 260 ativos (equipamentos de

engenharia e viaturas) que atendem as missões rotineiras, bem como as obras do Programa de Contratação,

Restauração e Manutenção (CREMA) de rodovias, serviços de perfuração e instalação de poças e

adestramento da tropa.

As condições de trabalho são severas e as elevadas quilometragens/horas levam a necessidade de contratação

empresas que realizem atividades de manutenção em veículos e equipamentos de engenharia, incluindo o

fornecimento de peças, componentes e acessórios. Essa demanda se evidencia em manutenções que fogem a

capacidade orgânica do Batalhão, em situações em que a capacidade da OM em prestar o apoio encontra-se

insuficiente e ocasiões onde a utilização de empresas especializadas tornam o serviço mais o e

confiável à administração. Estes devem ser executados por mão de obra qualificada com ferramental

específico, além dos casos em que são exigidos certificação do INMETRO.

A execução de tais serviços reduzem as paralisações, trazem segurança e conforto ao motorista ou operador,

mantém a durabilidade e confiabilidade dos ativos, favorecem qualidade dos trabalhos executados pelo
Batalhão e o cumprimento do cronograma de execuções de obras, bem como fortalecem a confiabilidade da

Instituição no que se refere segurança do trabalho.

O Sistema de Registro de Preços, menor preço/maior desconto, permite o enquadramento das necessidades da

OM citadas nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes,

quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão, diversidade de itens abrangidos, necessidade

de entregas parceladas e a pluralidade de órgãos beneficiados.

3. Área requisitante

ad 0
Companhia de Engenharia de Equipamentos e Manutenção

(Cia E Egp Mnt)

nessa == eaiSSI

Carlos Henrique Basilio Honorato - Cap

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem:

1. O licitante deverá possuir os critérios dispostos no item 8 do Termo de Referência.

2. O licitante deverá ser do ramo da atividade de apoio a qual se destina a contratação.

3. O licitante deverá possuir certificação (profissionalizante ou técnico) válida que o habilite a exercer a

atividade a qual se destina a contratação.
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4. O licitante deverá estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias.

5. O contrato deverá ser assinado no LOCAL E ENDEREÇO ondeserão entregues os objetos.

6. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato num prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da notificação feita pela OM, sendo condição indispensável para sua eficácia a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos prazos estabelecidos no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

7. Caso a notificação não seja atendida pelo licitante vencedor, sem prejuízo de enquadrá-lo nas penalidades
legalmente estabelecidas, a OM poderá optar pela convocação dos demais proponentes rigorosamente dentro
da ordem de classificação, para firmar o contrato nos mesmos termos da proposta do licitante vencedor.

8. O licitante vencedor obriga-se a manter durante a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação
exigidas para participação no certame.

9. Os objetos licitados serão recebidos provisória ou definitivamente nos prazos e parâmetros estabelecidos no
Termo de Referência ou no Contrato.

10. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das

condições necessárias para contratação como requisito para celebração do contrato.

11. O licitante vencedor obriga-se a se responsabilizar por encargos operacionais e logísticos inerentes ao

fornecimento dos objetos contratuais (fretes, embalagens, impostos, extravios e/ou danos durante o transporte
etc).

5. Levantamento de Mercado

1. Levantamento de mercado foi estabelecido com base, inicialmente, no universo de prestadores de serviços,

fabricantes, oficinais etc. Após constatada a elevada disponibilização de variedades e opções, seguiu-se para a

análise regional (região nordeste do país), apurando-se a quantidade de fornecedores, fábricas, oficinas e

compras de outros estabelecimentos públicos, âmbito federal, estadual e municipal, confrontando os valores
dos itens nesta região com restante do país.

2. Por se tratar de serviço em viaturas e equipamentos de engenharia, ou seja, serviços utilizados também em
outras organizações militares, foram encontrados outros certames licitatórios parecidos.

3. Dessa forma, seguiu-se as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações do 1º BEC

anteriores a esta, uma vez que foram as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Uma oficina que
atenda os serviços a serem realizados, dentro dos prazos e características de cada ativo, peças com padrões de

qualidade similares às das fabricantes originais, dentre outras perspectivas que corroboraram para o
levantamento de mercado possível à concorrência deste certame.

4. Quanto ao tipo de solução proposta (prestação não continuada de serviços mecânicos e fornecimento de

peças de reposição genuínas e acessórios para manutenção de viaturas e de equipamentos de engenharia), ela é

econômica e ambientalmente adequada, pois, de um lado, representa economia de recursos públicos com

compras de novos equipamentose, de outro, concorre para a preservação do meio ambiente, já que reduz a
produção de resíduos sólidos (sucatas).

5. Como se trata de serviço de baixa complexidade técnica, a área técnica não vislumbra a necessidade de

realizar audiência pública para coleta de informações/contribuições, pois julga que a presente solução é a mais
adequada, preservada a relação custo-benefício.
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se que a abertura de processo licitatório, na modalidade pregão, é a forma legal correta, exequível e Pra

para esta contratação. A pesquisa de preço e o mapa comparativo, constando o levantamento de mercado,e
anexados a este estudo, e foi elaborado conforme prevê a legislação específica.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na eventual contratação de serviços e aplicação de peças, em quantidades previam

levantadas por meio de históricos de aquisições anteriores e literaturas dos fabricantes que determina

manutenção dos ativos, mesmo que não haja o emprego dos mesmos, buscando permitir a realização

manutenções preventivas e corretivas, reduzindo as paralisações, mantendo a boa qualidade dos serviços

stão

ente

m a
das

eo
cumprimento do cronograma de execução de obras, além de zelar pela confiabilidade da Instituição e

segurança de todo o pessoal envolvido.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades previstas no Termo de Referência e seus anexos foram levantadas através de

(três) perspectivas possíveis:

1. Consulta a registros físicos dos militares responsáveis pela utilização e emprego desses materiais; (ANE

ID

2. Documentos de Análise Pós-Ação (APA) das variadas operações e missões, com foco no di
"oportunidades de melhorias", em especial a de aquisição desses e outros materiais;

3. Previsão futura de novas demandas desses e outros materiais; e

4. Previsão de manutenção, renovação e troca dos equipamentos, viaturas, ferramentase etc.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.476.527,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.476.527,00 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis m

quinhentose vinte e sete), conforme consta no "ANEXO III - Mapa Comparativo de Preços."

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Seguindo o contido no $2º do Art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que trata acerca da aplicação do princípid

parcelamento às compras públicas, julga-se viável o PARCELAMENTOda solução em epígrafe, com

segue:

1. Pela simplicidade e definição clara e objetiva das demandas apresentadas neste procedimento licitatóri

viável que cada material seja um item da licitação;

2. Sendo cada material um item da licitação, consequentemente, o licitante X fornecerá o item A,o licitant

o item B e o licitante Z, o item C, por exemplo. Dessa maneira, a licitação, como um todo, alcançará mai

ganhosde economia, tendo em vista que cada fornecedor ofertará valores distintos dos demais;
a
.

» 03

XO

il,

) do

b se

py,
pres

—
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3. Proporcionará maior ampliação da competição, evitando a concentração de mercado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Este batalhão realizou no ano de 2022 o Pregão Eletrônico 45/2022, cujo objeto foi a contratação de empresa
especializada na prestação não continuada de serviços mecânicos e fornecimento de peças de reposição
genuínas para as viaturas e equipamentos pertencentes ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção, porém a

vigência da Ata do referido pregão encontra-se encerrando. Diante disto, verificou-se a necessidade de

confeccionar outro processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP, para o objeto mencionado neste

Estudo Técnico Preliminar, evitando assim solução de continuidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No que tange ao alinhamento entre Contratação e Planejamento, como previsto no Inc II, $1º, do Art. 18 da lei

nº 14.133/2021, o presente procedimento licitatório encontra-se ALINHADO com o Plano de Contratações
Anuais (PCA) do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, do presente e do posterior exercício financeiro,

disponibilizado através do Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Links: 2023 - https://pncp.gov.br/app
/pca/00394452000103/2023/247

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
|

Osganhos proporcionados pela presente contratação são variados,a saber:

1. Maior disponibilidade dos equipamentos, viaturas, materiais etc.;
|

2. Maior produtividade nas frentes de serviço do 1º BEC, nas quais trabalhamos com terraplanagem, drenagem

e pavimentação asfáltica;

3. Maior zelo e cuidado com os equipamentos, viaturas, materiais e etc da União;

4. Maior capacidade operacional do 1º Batalhão de Engenharia de Construção;

5. Maior desenvolvimento regional, quando analisado a atividade-fim desta Organização Militar de

Construção;

6. Maior poder de compra do 1º BEC e dos demais Órgão Participantes (quando for o caso):

7. Maiores capacidades de gestão dos militares; e

8. Maior poder dg combate da tropa do 1º BEC, com a alta disponibilidade de confiabilidades das suas viaturas

e equipamentos.

13. Providências a serem Adotadas

Quandoanalisado o Inc. X, $1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021, as providências a serem adotadas são:

1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado PODERÁ
subcontratar partes do fornecimento deste objeto contratual no LIMITE TOTAL de ATÉ 30% (trinta por
cento), conforme previsto no Art. 122, caput, da Lei nº 14.133/2021:;
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2. O conteúdo mencionado acima NÃO isenta o contratado original das responsabilidades con ais
€

Zº BEG,

3. O contratado original DEVERÁ apresentar à Administração documentação que comprove a câpacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme previsto

no $1º do Art. 122 da Lei nº 14.133/2021;

4. Conforme consta no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada

por um fiscal de contrato, representante da Administração, especialmente designado; 5. O contratado ferá

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de matefiais

nela empregados;

6. Quanto ao recebimento do objeto contratual, poderá ser recebido provisória ou definitivamente pelo

responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização (Item 4), podendo havera rejeição total ou em párte,

quando estiver em desacordo com o contrato;

7. O prazo MÁXIMOentre o recebimento provisório e o definitivo (quando for o caso) será de ATÉ 10 (dez)
dias úteis, a contar da notificação dofiscal de contrato designado;

8. Completado o prazo limite acima, não havendo o recebimento definitivo, o contratado terá o ptazo
MÁXIMO de ATÉ 03 (três) dias úteis para retirada dos materiais recebidos provisoriamente; 9. O ea de

contrato designado deverá possuir conhecimento técnico e a experiência profissional devida para executar as

atividades de testes, provas e análise das documentações e informações técnicas dos materiais;

10. A conformidade da execução contratual será verificada com base no estabelecido no Termo de Referência

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, embalagem,

volume, qualidade etc.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação também requer que o contratado exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e
orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - Advocacia-Geral da União, a saber:

Amparo legal: Lei nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMAnº
401, de 04/11/2008, e Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012.

e As pilhas e baterias comercializadas no território nacional DEVERÃO respeitar limites
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos para cada tipo de produto, conforme lqudo

físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO ou derhais

laboratórios admitidos pela Instrução Normativa IBAMA nº08, de 03/09/2012. Não |são

permitidas formas inadequadas de destinação final de pilhas e baterias usadas, tais como:

a) Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

b) Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

c) Lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas,
cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidadg ou
telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

e Os estabelecimentos que comercializam pilhas e baterias e a rede de assistência técnica autorizada

pelos respectivos fabricantes e importadores DEVEM receber dos usuários os produtos usaflos,

respeitando o mesmo princípio ativo, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importaflor,

responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº
03, de 30/03/2010. Para tanto, DEVEM manter pontos de recolhimento adequados.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15,1. Justificativa da Viabilidade

Tendo por base as justificativas apresentadas no presente estudo, a fim de atender às demandas

=presente contratação.

16. Responsáveis

logísticas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, esta equipe julga como VIÁVEL a

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de/13 de novembro de 2020.

Oso
quipe de apoio

sinou eletronicamente em 26/09/2023 às 10:52:04.

Alison Glismer D. Caddado
ISSON CLISMER DANTAS CARDOSO

Equipe de apoio
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Anexo I - CONTROLE DA



AM - 00042 PEUGEOT F.M 350LH

AM - 09 AM - 00056 TOYOTA HILLUX CS 3 PSG 4Xk

dia
AM - 10 AM - 00065 TOYOTA HILLUX CS 3 PSG 4Xk

AM - 13 AM - 00096 RENAULT MASTER

AM - 14 AM - 00098 MERCEDES BENZ 415 MARIMAR

AM - 15 - RENAULT L2H2

E AU-14 AU-00206 FIAT UNO MILLE ECONONY

AU-15 AU-00208 FIAT UNO MILLE ECONOMY

á AU-16 AU-00209 FIAT UNO MILLE ECONONIY

E ADE AU-17 AU-00015 FIAT UNO MILLE ECONOMY

Fig AU-19 AU-00216 FORD FIESTA

qu AU-21 - VOLKSWAGEN SANTANA

rã AU-22 AU-00434 NISSAN VERSA

cB-41 CB-00064 MERCEDES BENZ 2423K/36
CB-43 CB-00068 MERCEDES BENZ 2423K/36
cB-51 CB-00353 FORD CARGO 2628

cB-53 CB-00422 IVECO 2.60E+27

cB-55 CB-00418 MERCEDES BENZ ATRON2729

CB-57 CB-00420 MERCEDES BENZ ATRON2729

CB-59 CB-00414 IVECO EUROCARGO 260E25

cB-61 CB-00426 MERCEDES-BENZ ATRON 2726
CB-62 CB-00427 MERCEDES-BENZ ATRON 2726

cB-63 CB-00428 MERCEDES-BENZ ATRON 2726
CB-64 CB-00473 VOLKSWAGEN WORKER 15 180

CB-72 CB-00480 VOLKSWAGEN WORKER 15 180

cB CB-73 CB-00481 MERCEDES-BENZ ATRON 2726
CB-75 CB-00483 MERCEDES-BENZ ATRON 2726

CB-76 CB-00484 MERCEDES-BENZ ATRON 2726
C8-77 CB-00468 IVECO EUROCARGO 260E25

CB-78 - MERCEDES BENZ 2726K

CB-79 CB-00654 MERCEDES BENZ ATRON 2726 K



CB-80 CB-00656 MERCEDES BENZ ATRON 2726 K

cB-81 CB-00655 MERCEDES BENZ ATRON 2726 K

cB-84 CB-00648 MERCEDES BENZ ATEGO 2730

CB-85 CB-00647 MERCEDES BENZ ATEGO 2730

CB-86 CB-00649 MERCEDES BENZ ATEGO 2430

CB-87 CB-00650 MERCEDES BENZ ATEGO 2430

cB-88 CB-00670 VOLKSWAGEN VW 26280

Cc-34* CC-00198 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CC-35* CC-00199 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CCc-36 CC-00200 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48

CC-37* CC-00201 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
Cc-38 CC-00202 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CC-39* CC-00203 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CC-42 CC-00206 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48

CC-45* CC-00209 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CC-46* CC-00210 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
CC-47* CC-00211 MERCEDES BENZ ATEGO 1418/48
Cc-48 Cc-00213 MERCEDES BENZ ATEGO 1418

Cc CC-49 Cc-00214 MERCEDES BENZ ATEGO 1418

Cc-50 CC-00215 MERCEDES BENZ ATEGO 1418

Cc-s1 CC-00235 VOLKSVAGEM 13180-E3W

CC-M-28 CG-00003 MERCEDES BENZ 2425

CC-M-56 CG-00041 MERCEDES BENZ ATEGO 2324/51 6X2

CC-M-57 CG-00047 MERCEDES BENZ ATEGO 2324/51 6X2

CC-M-58 CG-00048 MERCEDES BENZ ATEGO 2324/51 6X2

CC-P-24 CPD-00240 KIA K2700 || 4x4
CCG-38 Cc-00268 MERCEDES BENZ

|
ATRONC CABINE 2324/51

CCG-39 CC-00264 MERCEDES BENZ

|
ATRONC CABINE 2324/51

CCG-51 (CA21) CC-00239 IVECO TECTOR 260E28

CCG-53 (CA18) CC-00267 IVECO TECTOR 260E28

CL-09 CL-00003 FORD CARGO 1722
CL CL-10 CL-00062 MERCEDES BENZ ATRON 2324

CL-11 CL-00063 FORD CARGO 2629 EAN

CM-06 CM-00004 MERCEDES-BENZ AXOR 26405/33
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CM
CM-07 CM-00082 IVECO STRALIS HD 490542]

CM-08 CM-00086 IVECO STRALIS HD 490542]

CM-09 CM-00087 IVECO STRALIS HD 490542
co Co-02 CO-00031 FORD CARGO 2629

CP-100 CPD-00302 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2

CP-101 CPD-00303 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2

Cp-110 CPD-00325 TOYOTA HILUX CD 4X4 STD)

Cp-111 CPD-00326 TOYOTA HILUX CD 4X4 STD)

CP-112 CPD-00327 NISSAN FRONTIER

Cp-113 CPD-00425 MITSUBISHI L-200 TRITON GLD

CP-114 - NISSAN FRONTIER 4X4 SE

CP CP-115 CPD-00446 MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4D RX4

CP-116 CPD-00447 FORD RANGER XLSCD4A3p

Cr-89 CPD-00007 FORD F250 XLT CAB DUPLA 4.2L

CP-94 CCc-00140 FORD F350 CD

CP-95 CC-00141 FORD F350 CD

CP-96 CPS-00049 FIAT STRADA

CP-97 CPS-00050 FIAT STRADA FIRE FLEX

CP-99 CPD-00301 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2

CTA-46 CTA-00102 FORD C2422

CTA-49 CTA-00131 VOLKSWAGEM VW 26260E

CTA-S0 CTA-00128 VOLKSWAGEM VW 26260E

CTA CTA-51 CTA-00129 FORD CARGO 2629 EAN

CTA-52 CTA-00153 VOLKSWAGEM VW 26260E

CTA-53 CTA-00154 VOLKSWAGEM VW 26260E

CTA-54 CTA-00194 VOLKSWAGEN VW 24280

CTC CTC-28 CTC-00026 FORD CARGO 2629

DA DA -08 CDA-00067 FORD/LDA CARGO 4X2/LDA 6000
JP-01 CPS-00092 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21

JP-02 CPS-00093 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21

cps
JP-03 CPS-00094 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21

JP-04 CPS-00095 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21

JP-05 CPS-00096 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21

JP-06 CPS-00097 MARRUAR AM21 MARRUAR AM21



ON-07 CN-00027 MERCEDES BENZ SPRINTER

ON-09 ONU-00024 MARCOPOLO VOLARE W9
ON-11 ONR-00084 VOLKSWAGEN CAMPIONE 3.45

Sn
ON-12 CN-00095 CITROEN CITROEN JUMPER MINIBUS

ON-13 CN-00008 VOLKSWAGEN KOMBI

ON-14 CN-00007 MERCEDES BENZ SPRINTER

PROMINAS/MBB
PF-10 PFR-00010

2729/48
R1/S

PF PROMINAS/MBB
PF-11 PFR-00011

2729/48
R1/5

PF-14 PFR-00027 PROMINAS R1/S

QT-01 CQT-00093 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-02 CQT-00094 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-03 CQT-00098 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-04 CQT-00096 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-05 CQT-00097 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-06 CQT-00095 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-09 CQT-00219 VOLKSWAGEM WORKER 15 180
QT QT-10 CQT-00220 VOLKSWAGEM WORKER 15 180

QT-11 CQT-00084 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-12 CQT-00090 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-13 CQT-00085 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-14 CQT-00086 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-15 CQT-00087 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-16 CQT-00088 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
QT-17 CaT-00089 MERCEDES BENZ ATEGO 1725/42
RQ-01 RQ-00010 MAX CAMINHÕES REBOQUE

RQ
RQ-02 RQ-00011 MAX CAMINHÕES REBOQUE

RQ-03 RQ-00012 MAX CAMINHÕES REBOQUE

RQ-04 RQ-00013 MAX CAMINHÕES REBOQUE

RTA-06 RTA-00018 MAX CAMINHÕES CISTERNA ÁGUA 1.500L
RTA-07 RTA-00021 MAX CAMINHÕES CISTERNA ÁGUA 1.500L
RTA-08 RTA-00020 MAX CAMINHÕES CISTERNA ÁGUA 1.500LPTA



e RTA-09 RTA-00019 MAX CAMINHÕES

|
CISTERNA ÁGUA 1.50

RTA-10 RTA-00022 MAX CAMINHÕES CISTERNA ÁGUA 1.50
RTA-11 RTA-00023 MAX CAMINHÕES

|
CISTERNA ÁGUA 1.50

SR-01 PB-00047 MORUMBI SR,PR,3EX

SR SR-03 PB-00053 MORUMBI SR,PR,3EX

SR-04 PB-00054 MORUMBI SR,PR,3EX



AB AB-01 AB-00001 FIORI | DB 250S

BC-01 MC-00026 CASE ROPS SY 185

BC BC-02 MC-00027 CASE ROPS SY 185

BC-03* MC-00028 CASE ROPS SY 185

BT-22 BT-00016 MENEGOTTI CSM 2006
BT BT-24 BT-00103 SOLOTEST ABFO9

BT-25 BT-00138 « MENEGOTTI BET 600L

CA-11 CA-00040 INGERSOLL-RAND P260WER

CA-14 CA-00049 ONIXO PRESSURE

fe
CA-18* CA-00048 CHICAGO 950DUH

CA-20* CA-00052 *
CHICAGO 950DUH

CHICAGO
CA-22 CA-00060 Peep 950 DUH

CR-09 CR-00019 CATERPILLAR 924G

CR-10 CR-00084 CASE W20E

CR CR-11 CR-00098 NEW HOLLAND W130
CR-12 CR-00097 NEW HOLLAND W130
CR-13 CR-00129 XCMG LW300KV

EA EA-01 EA-00026 DISTRIB. AGREGADO SR 1500 DA

ES-09 ES-00078 NEW HOLLAND E2158

ES ES-10 ES-00080 HYUNDAI R210LC-7

ES-11 ES-00079 NEW HOLLAND E2158

EX-02 E IMB MFCO3PAVP

EX EX-03 E IMB 400
EX-04 : IMB 400
GD-15 GD-00008 SUPER TATU ATCR

GD GD-17 GD-00009 SUPER-TATÚ SUPER-TATÚ

:
GD-19 GD-00166 BALDAN GTCR DE 16 C/DSC



KC-3/13 KCv-00080 MULLER VAP-70

KC-3/14 KCv-00081 MULLER VAP-70

KC-3/15 Kcv-00108 MULLER VAP-70

KC-3/16 KCv-00164 CATERPILLAR Cp54B

KC KC-3/17 - DYNAPAC CA30D

kc-3/18 KCv-00168 DYNAPAC CA30D

KC-3/19 KCv-00165 DYNAPAC CA30D

KC-3/20 KCv-00163 DYNAPAC CA30D

KC-3/21 KCv-00166 DYNAPAC CA30D

KP-1/10 KP-00049 HAMM GRW 18

KP-1/11. KP-00048 MULLER AP30

kP KP-1/12 KP-00078 DYNAPAC CP 2700

KP-1/13 KP-00080 CATERPILLAR CW34

KP-1/9 KP-00044 MULLER AP30

KL-3/10 KLT-00018 DYNAPAC CC424HF

KL KL-3/11 KLV-00104 HAMM HD 90

KPL-02 KPL-00003 HAMM HD 14 VT

COMPAC POWER
KM-07 KM-00123

HONDA
GxX 160

COMPAC POWER
KM KM-08 KM-00122

HONDA
GX 160

KM-09 - FORTEMAC CP80L

KM-10 - FORTEMAC CcP80L

MN-12 MN-00025 CASE 845 BASE

MN-17 MN-00020 CATERPILLAR 140H

MN
MN-18 MN-00028 CATERPILLAR 140H

MN-19 MN-00130 CASE 845B

MN-20 MN-00131 CASE 845B

MN-21 - CATERPILLAR 12K

MTS-01 - STIHL MS382

MTS MTS-02 - STIHL Ms382

MTS-03 - STIHL MS382



COMPAC POWER
pv o8 PLV-00002

HONDA
CNP8O

COMPAC POWER
Pv-06 PLV-00006

HONDA
CNP8O

COMPAC POWER
Pv Pv-07 -

HONDA
CNP8O

COMPAC POWER
Pv-09 PLV-00001

HONDA
CNP80

Pv-10 PLV-00007 FORTEMAC Pv65B
Pv-11 - FORTEMAC Pv65B

PVA-04 PVA-00034 CIBER AF5000PLUS

PvA PVA-07 PVA-00044 BOMAG VDA 421
PVA-08 PVA-00053 CATERPILLAR AP355F

RE-06 RE-00067 NEW HOLLAND B90B

RE RE-08 RE-00075 VOLVO BL6O

RE-09 RE-00069 VOLVO BL6O

TA-18 TA-00140 NEW HOLLAND TM7010

TA
TA-19 TA-00141 NEW HOLLAND TM7010
TA-20 TA-00176 NEW HOLLAND 77.140
TA-21 - Ls H125

UA UA-M-02 UA-00003 CIBER UACF- 15PME

vM
VM-04 VM-00027 J COLOMBO TANGARÁ

VM-05 VM-00049 ROMANELLI VIMR 244
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Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
[da marca CASE, cujo preço terá como parâmetro a
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

(pela empresa vencedora sem ônus para a

tração. (ABNT NBR 15296).

MINISTÉRIO DA DEFESA

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(14 Batalhão Rodoviário - 1955)

BATALHÃO SERIDO

MAPA

COMPARATIVO
PREGÃO SRP /2023 - UASG 160339

NUP:
OBJETO: PEÇAS GENUÍNAS.

600611 UNIDADE 4.00% 5.00% 400% 4.00% R$ 200,000.00

Serviço de assistência técnica e tenção preventiva,

[preditiva e corretiva para equipamentos da marca CASE,

compreendendo todos os seus sistemas e componentes,

Ivalorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA]

le quantificado por meio da Tabeia Oficial de Tempo da

Fabricante,

3565 HOMEM/HORA R$ 320.00 R$ 300.00 R$ 340,00 R$ 34,000.00

[Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos

[da marca CATERPILLAR, cujo preço terá como

parâmetro a Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a

ser fornecida pela empresa vencedora sem ônus para a

600611 UNIDADE 5.00% 4.00% 4.00% 4.00% R$ 200,000.00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca
CATERPILLAR, compreendendo todos os seus sistemas e

valorado por meio de horas de serviço
|[HOMEM/HORA) é quantificado por meio da Tabeia

Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 380.00 R$ 300.00

Peças de reposição, acessóriosesuprimentos genuinos
ida marca CIBER, cujo preço terá como parâmetro a

'abeia Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

600611 UNIDADE 600% 3.50% 4.00% 4.00% R$ 200,000.00

d N8815296).
(Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca
[CIBER, compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço
|[MOMEM/HORA) e quantificado por meio ca Tabela

[Oficial de Tempo da Fabricante.

E HOMEM/HORA R$ 520.09 R$454.50 R$ 350.00 R$374.86 R$ 37,486.33

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos

da marca DYNAPAC, cujo preço terá como parâmetro a

Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

600611 UNIDADE 5.00% 400% 400% 4.00% R$ 200,000.00

preditiva e corretiva para equipamentos da marca
DYNAPAC, compreendendo todos 03 seus sisternas e

|componentes, valorado por meio de horas de serviço
(HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeia

Oficial de Temeo, da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 333.00 R$ 450.00 R$ 350.00 R$377.67 R$ 37,766.67

(da marca HAMM, cujo preço terá como parâmetro a
'Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser forrecida

(pela empresa vencedora sem ônus para a
dministração. NBR 15296).

600611 UNIDADE 400% 4.00% 4.00% 4.00% R$ 200,000.00

viço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca

MAMM, compreendendo todos os seus sistemas e

|componentes, valorado por meio de horas de serviço
[(MOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeia

(Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$333.00 R$ 410.00 R$ 350.00 R$ 364,33 R$ 36,433.33

(Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
[da marca HYUNDAL, cujo preço terá como parâmetro a

|Tabeia Oficial de Preços do Fabricante,a ser fornecida

peia empresa vencedora sem ônus para à

Agministração. [ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 10.00% 4.00% 4.00% 4.00% 100,000 R$ 100,000.00

[preditiva e corretiva para equipamentos da marca
HYUNDAI, compreendendo todos os seus sistemas e

valorado por meio de horas de serviço
[HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeia

Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 250.00 R$ 183.65 R$ 350.00 R$ 261.22 R$ 26,121.67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
(da marca NEW HOLLAND AGRÍCOLA, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela Oficial de Preços do
600611 UNIDADE 350% 4.00% 4.00% 4.00% 100,000 R$ 100,000.00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca NEW

HOLLAND AGRÍCOLA, compreendendo todos os seus

sistemas e componentes, valorado por meio de horas de

serviço (HOMEM/HORA) e quantificado por meio da

Tabeia Oficial de Ternpo da Fabricante.

3565 HOMEM/MORA R$333.00 R$ 300.00 R$ 350.00 R$327.67 R$ 32,766.67

[Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
[da marca NEW HOLLAND CONSTRUÇÃO, cujo preço terá

(como parâmetro a Tabeia Oficial de Preços do

Fabricante, a ser fornecida pela empresa vencedora sem

ônus para a Administração. [ABNT NBR15296).

600611 UNIDADE 350% 4.00% 400% 4.00% R$ 200,000.00

[Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca NEW

[HOLLAND CONSTRUÇÃO, compreendendo todas 05 seus

[sistemas e componentes, valorado por meio ce horas de

serviço (MOMEM/HORA) e quantificado por meio da

[rabeiaOficialde
Tempo

caFabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 333.00 R$ 300.00 R$ 350.00 R$327.67 R$ 32,766.67
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[Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
[da marca PROMINAS, cujo preço terá como parâmetro a
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

|peia empresa vencedora sem ônus para a

JAgministração (ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 4.00% 4.00% 4.00% R$ 200,000.00

[Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca
|PROMINAS, compreendendo todos 0s seus sistemas e

[componentes, valorado por meio de horas de serviço
|(HOMEM/HORA] e quantificado por meio da Tabela

(Oficial de Tempo da Fabricante.

3s65 HOMEM/HORA R$370,00 R$ 235.00 R$ 400.00 R$335.00 100 R$ 33,500.00

[Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
(da marca ROMANELLI, cujo preço terá como parâmetro
[a Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida
|peia empresa vencedora sem ônus para a
Administração. (ABNT NBR 15296)

600611 UNIDADE 4.00% 200% 4.00% R$ 100,000.00

[Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
(preditiva e corretiva para equipamentos da marca

ROMANELLI, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço

[(HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabela
(Oficial de Te da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$333,33 R$ 350.00 R$324.44 100 R$32,444.33

(Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
(da marca WIRTGEN, cujo preço terá como parâmetro a
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

(pela empresa vencedora sem ônus para a
Administrá » NBR 15296)

600611 UNIDADE 4.00% 2.00% 4.00% 4.00% R$ 200,000.00

ço e preventiva,

preditiva e corretiva para equipamentos da marca
IWIATGEN, compreendendo todos os seus sistemas e
(componentes, vatorado por meio de horas de serviço

[HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeia
cial de T da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 333.00 R$ 280.00 R$ 450.00 R$354.33 R$ 35,433.33

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos
[da marca MERCEDES BENZ, cujo preço terá como
parâmetro a Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a

[ser fornecida peía empresa vencedora sem ônus para a
ini

|. (ABNT NBR 15296).

UNIDADE 400% 5.00% 4.00% R$ 200,000.00

[Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e corretiva para veículos da marca MERCEDES

|BENZ, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço

por meio da Tabela
[Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 100.00 R$275.00 R$ 200.00 R$ 19167 R$ 19,166.67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
da marca VOLKSWAGEN CAMINHÕES LEVES, cujo preço
terá como parâmetro a Tabela Oficial de Preços do
Fabricante, a ser fornecida pela empresa vencedora sem

600611 UNIDADE 6.00% 4.00% 400% 200,000 R$ 200,000.00

ónus à Admi:

Serviço u emanute preventiva,
(preditiva e corretiva para veiculos da marca

VOLKSWAGEN CAMINHÕES LEVES, compreendendo
Itodos os seus sistemas e componentes, valorado por
meio de horas de serviço (MOMEM/HORA) e

por meio da Tabela Oficial de Tempo da
Fabricante.

3s6s HOMEM/HORA R$ 149.00 R$ 150.00 R$ 149.67 R$ 14,966.67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuinos
(da marca IVECO, cujo preço terá como parâmetro s
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a
Adm! NBR 1º

600611 UNIDADE 4.00% 5.00% 4.00% R$ 200,000.00

iço de assistência técnica e manutenção preventiva,
predítiva e corretiva para veículos da marca IVECO,

[compreendendo todos 05 seus sistemas e componentes,
|valorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA)

e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da
Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 340.00 R$ 299.00 R$ 200.00 R$279.67 100 R$ 27,966.67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos
|da marca FORD, cujo preço terá como parâmetro &

|Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida
jpela empresa vencedora sem ônus para a
Administre: . JABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 4.00% 100,000 R$ 100,000.00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e corretiva para veículos da marca FORO,

[compreendendo todos os seus sistemas e componentes,
|valorado por meio de horas de serviço [HOMEM/HORA)

[e quantificado por meio da Tabeta Oficial de Tempo da
Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 350.00 R$ 179.00 R$243.00 100 R$ 24,300.00

za

3

[Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
[da marca MULLER, cujo preço terá como parâmetro a
|Tabeia Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida
(pela empresa vencedora sem ônus para a
Administr. j NBR 15296)

600611 UNIDADE 4.00% 4.50% 400% 4.00% 200,000 R$ 200,000.00

Serviço de manutenção em equipamento da marca
MULLER, compreendendo todos os seus sistemas e
componentes, valorado por meio de horas de serviço
IHOMEM/HORA) e quantificado por meia da Tabela

[Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$33300 R$ 493,94 R$ 35000 R$392.31 R$39,231.33

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
(da marca LDA, cujo preço terá como parâmetro a Tabeia|
Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida pela
jempresa vencedora sem ônus para a Administração.
[ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 4.00% 2.00% 5.00% 4.00% R$ 100,000.00

[Serviço de m em equipamento

da
marca

[compreendendo todos os seus sistemas e componentes,
|valorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA)

[e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da
(Fabricante.

3565 MOMEM/HORA R$333,00 R$ 40000 R$261.67 R$ 331.56 R$ 33,155.67
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Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais

[da marca LAVRALLE, cujo preço terá como parâmetro à
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

Administração. NBR 15296).

UNIDADE 4.00% 4.00% 5.00% 40,000 R$ 40,000,00

[Serviço de manutenção em equipamento da marca

ILAVRALLE, compreendendo tados os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço

HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabela
ja! de Ti da Fabricante.

3565 MHOMEM/HORA R$ 356.67 R$ 352.22 R$ 35,222.33

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
(da marca LS TRACTOR,, cujo preço terá como parâmetro

'a Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

Administração. (ABNT NSA 15296).

600611 UNIDADE 400% 4.00% 8.00% 30,000 R$ 30,000.00

Serviço de man em equipamento da marca LS

|TRACTOR., compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço
[(HOMEM/HORA] e quantificado por meio da Tabela

(Oficial de Ti da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$278.33 R$ 350.00 R$ 264.78 R$ 26,477,67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
Ida marca VOLVO, cujo preço terá como parâmetro a

[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

inistração. [ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 4.00% 4.00% R$ 150,000.00

[Serviço de manutenção em equipamento da marca
VOLVO, compreendendo todos os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço

|[HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeia

Oficial de Tempo da Fabricante.

HOMEM/HORA R$ 360.56 R$ 400.00 R$ 467.33 R$ 40,929,67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
'da marca STHIL, cujo preço terá como parâmetro a

iTabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ónus para a

UNIDADE 4.00% 001% 4.00% 30,000 R$ 30,000.00JAdminis . (ABNT NBR 15296).
E

mani em equipamento da marca
'STHIL, compreendendo todos 05 seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço
[(HMOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabela

Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$229.15 R$ 350.00 R$ 150.00 R$ 243.05 R$ 24,305.00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
[da marca COMPAC POWER, cujo preço terá como

parâmetro a Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a

Iser fornecida peia empresa vencedora sem ónus para à

Administração. [ABNT NBR 15296),

600611 UNIDADE 5.00% 4.00% 4.00% 4.00% R$ 30,000.00

de manutenção em equipamento da marca
COMPAC POWER, compreendendo todos os seus
E

e componentes, valorado por meio de horas de

iço (HOMEM/HORA) e quantificado por meio da

abela Oficial de Ti da Fabricante.

3565 R$ 450.00 R$ 300.00 R$376.67 R$ 37,666,67

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
(da marca BRANCO, cujo preço terá como parâmetro a

'Tabeia Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida
UNIDADE 4.00% 4.00% 30,000 R$ 30,000,00

componentes, valorado por meio de horas de serviço
[(MOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabela

[Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 220.00 R$223.28 R$281.09 R$ 28,109,33

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
[da marca FORTMAQ, cujo preço terá como parâmetro a
|Tabeta Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para 4

Administração. [ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 400% 4.00% 4.00% 15,000 R$ 15,000,00

Serviço de manut: em equipamento da marca

FORTMAQ, compreendendo todos os seus sistemas e

valorado por meio de horas de serviço
[HOMEM/HORA] e quantificado por meio da Tabela

(Oficial de 7: da Fabricante,

3565 HOMEM/HORA R$350.44 R$ 400.00 R$ 438.00 R$ 400.00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos originais
(da marca HONDA, cujo preço terá como parâmetro a
[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a
Agmunistr: . [ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 4.00% 4.00% 5.00% 4.00% R$ 15,000,00

st

s2

Serviço de manutenção em equipamento da marca

HONDA, compreendendo todas os seus sistemas e

componentes, valorado por meio de horas de serviço
(HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabela

Oficial de Tempo da Fabricante.

HOMEM/HORA 216.67 R$ 320.00 R$ 200.00 R$245.56 100 R$ 24,555.67

[Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos

da marca FIAT, cujo preço terá como parâmetro a
(Tabeta Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a
Agministrá (ABNT NBR 15296).

600611 UNIDADE 500% 4.00% 4.00% 400% 50,000 R$ 50,000,00

Serviço de assistência jica em
preditiva e corretiva para veículos da marca FIAT,

compreendendo todos os seus sistemas e componentes,
Ivalorado por meso de horas de serviço (HOMEM/HORA)

e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 189.00 R$ 158.00 R$215.67 R$ 21,566.67

53

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos

(da marca NISSAN, cujo preço terá como parâmetro a

Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a
iinistração. NSR 15296)

600611 UNIDADE 4.00% 4.00% 4.00% R$ 100,000.00

de e manutenção preventiva,

(preditiva e corretiva para veículos da marca NISSAN,

compreendendo todos os seus sistemas e componentes,
valorado por meio de horas de serviço (MOMEM/MORA]

le quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 189.00 R$ 300.00 R$ 180.00 R$223.00 R$ 22,300,00



Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos
(és marca MITSUBISHI, cujo preço terá como parâmetro
a Tabeia Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem Onus para a

 LABNT NBR 15296)

600611 UNIDADE 5.00% 4.00% 400% 4.00% 100,000 R$ 100,000.00

[Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,

(preditiva e corretiva para veículos da marca
MITSUBISHI, compreendendo todos os seus sistemas e

|componentes, valorado por meio de horas de serviço
|[HOMEM/HORA) e quantificado por meio da Tabeta

[Oficial de Tempo da Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 209.00 R$ 300.00 R$ 160.00 R$ 223.00 100 R$ 22,300.00

Peças de reposição, acessórios e suprimentos genuínos
[da marca BOMAG, cujo preço terá como parâmetro a

[Tabela Oficial de Preços do Fabricante, a ser fornecida

pela empresa vencedora sem ônus para a

29 Administração. (ABNT NBR 15296).

s 600611 UNIDADE 400% 400% 4.00% 4.00% 100,000 R$ 100,000.00

Serviço de assistência técnica e manutenção preventiva,
preditiva e corretiva para veículos da marca BOMAG,

[compreendendo tados os seus sistemas e componentes,
|valorado por meio de horas de serviço (HOMEM/HORA)

[e quantificado por meio da Tabela Oficial de Tempo da
(Fabricante.

3565 HOMEM/HORA R$ 18365 R$239.66 R$464.26 R$ 295.86 100 R$ 29,585.67

Total R$ 4,476,527.00

Caicó, RN, 26 de setembro de 2023

AS al
DA,MORAIS IA SILVA — 2º TEN

Chefe do 10 de Manutesíção de Equipamentos e



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. Considerando a exigência contida no art. 18, inciso | da Lei nº 14.133/2021,

e a necessidade de realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO por ITEM, para a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e fornecimento de

peças de reposição e acessórios para atender a demanda da manutenção preventiva da frota de

equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

2. Outrossim, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de

abertura do presente processo licitatório está devidamente justificada, de forma que, estando o

procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, APROVO o Estudo Técnico

Preliminar- ETP, elaborado pela Equipe de Planejamento, nos autos do Processo Administrativo

supramencionado.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

MAURIS O ARA SCONCELOS - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º
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UASG 160339

Termo de Referência 80/2023

Informações Básicas

Número do

TR
Atualizado em |UASG Editado por

JOAO GLAUBER DE PAULA 28/09/2023 14:27
CARDOSO

160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DEnus CONSTRUCAO

Status

CONCLUIDO

Outras informações

(v 1.0) |

Categoria

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

1. Definição do objeto

Número da Contratação Processo Administrativo

64039.010754/2023-1

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação não continuada de serviços mecânicos e fornecimento de peç
reposição genuínas e acessórios para manutenção de viaturas e equipamentos de engenharia, conforme condições, quanti

exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

B

de

des,

GRUPO|ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Valor Unit

Máx Aceitável

(Serviço) /

Percentual
Mínimo
Aceitável

(peças)

VALOR TO) TAL

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
CASE, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a serl

fornecida pela
empresa vencedora sem

ônus para a

Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000 ,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca

CASE, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 340,00 R$ 34.000 00



UASG 160339 Termo de Referência 80/2023

por meio *da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
CATERPILLAR, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Fabricante, a ser,

fornecida pela empresa )
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

2 Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca e
CATERPILLAR,
compreendendo todos os

seus sistemas e

4 |componentes, valorado 3565

|
HOMEM/HORA| 100 R$360,00

|
R$ 36.000,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos “

genuínos da marca
CIBER, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
3 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca
CIBER, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

6 |por meio de horas de 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$374,86

|
R$37.486,00

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca
DYNAPAC, cujo preço

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sensdedicação — Atualização: maio/2023 2de21
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160339

terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4%

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

DYNAPAC,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 377,67 R$ 37.767,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
HAMM, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

10

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

HAMM, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 364,33 R$ 36.433,00

M

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
HYUNDAI, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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12

corretiva para
equipamentos da marca

HYUNDAI,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100

Termo de Referência 80/2023

RS 261,22 R$ 26.122,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca NEW

HOLLAND
AGRÍCOLA, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a serl

fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

14

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

NEW HOLLAND
AGRÍCOLA,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 327,67 R$ 32.767,00

15

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca NEW

HOLLAND
CONSTRUÇÃO, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Serviço de assistência
técnica e manutenção
preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca

NEW HOLLAND
CONSTRUÇÃO,
compreendendo todos os
seus sistemas e

Modelo de Serviços sem dpdicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
'

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160339 Termo de Ref,

16 l|componentes, valorado 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 327,67

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
PROMINAS, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

NBR 15296).

Serviço de assistência
9 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva par
equipamentos da aPROMINAS,
compreendendo todos os

seus sistemas e

18 |componentes, valorado, 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$ 335,00 R$ 33.500,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
ROMANELLI, cujo
preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

10 Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca

ROMANELLI,
compreendendo todos os

seus sistemas e

20 |componentes, valorado 3565 |HOMEM/HORA| 100 R$324,44

|
R$32.444/00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,

17 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

19 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 Sde21
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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21

acessórios e suprimentos

genuínos da marca
WIRTGEN, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000

Termo de Referência 80/2023

4% R$ 200.000,00

22

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

WIRTGEN,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 354,33 R$ 35.433,00

23

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
MERCEDES BENZ,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

24

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos da

marca MERCEDES
BENZ, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 191,67 R$ 19.167,00

25

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca
VOLKSWAGEN
CAMINHÕES LEVES,
cujo preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para

600611

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Ko pela Secretaria de Gestão e Inovação

UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

6de21
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a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos da

marca VOLKSWAGEN
CAMINHÕES LEVES,

compreendendo todos os

seus sistemas e

26 |componentes, valorado 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$ 149,67

|
R$ 14.967/00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

13

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
IVECO, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
14 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca IVECO,
compreendendo todos os

28 [Sus sistemas | 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$279,67

|
R$27.967/00

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

27 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
FORD, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
15 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca FORD,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

29 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e C dal ltoria-Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 7de 21

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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30 por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100

Termo de Referência 80/2023

R$ 243,00 R$ 24.300,00

31

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
MULLER. 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

16

32

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca MULLER.
3565 HOMEM/HORA 100 RS 392,31 R$ 39.231,00

33

17

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca LDA,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser|
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

34

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca LDA,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 331,56 R$ 33.156,00

35

18

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
LAVRALLE, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 40.000 4% R$ 40.000,00

36

Serviço de manutenção
em equipamento da

marca LAVRALLE,
compreendendo todos os
seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 352,22 R$ 35.222,00

Câmará

Model

Aprova

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

ko pela Secretaria de Gestão e Inovação
8de21
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19

37

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca LS

TRACTOR., cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000,00

38

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca LS TRACTOR,,

compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 264,78 R$ 26.478,00

20

39

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
VOLVO, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser,

fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 150.000 4% R$ 150.000,00

40

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca VOLVO,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 409,30 R$ 40.930/00

21

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

41

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
STHIL, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000/00

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca STHIL,
compreendendo todos os

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9de21



UASG 160339 Termo de Referência 80/2023

seus sistemas e

componentes, valorado
42 por meio de horas de 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 243,05 R$ 24.305,00

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
COMPAC POWER, cujo
preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

22 Serviço de manutenção

em equipamento da

marca COMPAC

POWER,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

43 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000,00

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 376,67 R$ 37.667,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
BRANCO, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

23 NBR 15296).

Serviço de manutenção
em equipamento da

marca BRANCO,
compreendendo todos os

seus sistemas e
componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

45 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000,00

46 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 281,09 R$ 28.109,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
originais da marca
FORTMAQ, cujo preço
terá como parâmetro a

Câmarg Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modeld de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 10 de 21
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160339 Termode Ref

Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

24 Serviço de manutenção

em equipamento da

marca FORTMAQ,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

47 600611 UNIDADE 15.000 4%

48 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 400,00 R$ 40.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
HONDA, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de manutenção
25 em equipamento da

marca HONDA,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

49 600611 UNIDADE 15.000 4% R$ 15.000,00

50 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 245,56 R$ 24.556,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca FIAT,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).
Serviço de assistência

26 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca FIAT,
compreendendo todos os

s2
[eus sistemas

—
€

aces

|
HOMEM/HORA 100 R$215,67

|
R$21.567)0

componentes, valorado

por meio de horas de

51 600611 UNIDADE 50.000 4% R$ 50.000/00
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serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
NISSAN, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser!

fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

27 NBR 15296).
Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca NISSAN,
compreendendo todos os

s4 [us Sistemas €
3565

|
HOMEM/HORA 100 R$223,00

|
R$ 22.300,00

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
MITSUBISHI, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

28 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca MITSUBISHI,

compreendendo todos os
seus sistemas e

componentes, valorado

s6 |por meio de horas de)
3565

|
HOMEM/HORA 100 R$223,00

|
R$22.300,00

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

s3 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

55 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca
BOMAG, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela
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29

57
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR15296).

600611 UNIDADE 100.000 4%

58

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos da

marca BOMAG,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 295,86 R$ 29.586, 00

VALOR TOTAL R$ 4.476.52) 7,00

1.2. O objeto desta contratação são caracterizados como comum de manutenção veicular, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Est]

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

HI) Id do item no PCA:

IV) Classe/Grupo:

3. Descrição da solução

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000247/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

V) Identificador da Futura Contratação:

idos

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminhres,

apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no

GuiaNacionalde
ContrataçõesSustentáveis:

4.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exqlusivamente seus riscose as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.2.1. Efetuar a entrega do objeto em conformidade com o Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão no mínimo as indicações referentes a: descrição e referência do item em
conformidade com o manual.

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990);

4.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto, quando for o

caso;

4.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impeditivo ao respectivo processo administrativo, se for o caso;

4.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

4.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

4.2.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de

pneus, pilha, baterias e etc..

4.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES

/MP n. 5/2017.

4.3] (INCLUSÃO) Como critério de habilitação, será solicitado ao licitante declaração devidamente assinada e em papel
timbrado que a vencedora das marcas é revendedora AUTORIZADA de peças de reposição, bem como é prestadora de

serviços técnicos especializados.

4.3.1. (INCLUSÃO) Poderá ser solicitado a Tabela Oficial de Preços de Serviços Mecânicos do Fabricante
/Montadora, para fins de comprovação de valores de peças/serviços posteriormente solicitados. Tabela deverá
conter a cotação atualizada, válida para um período de 90 dias.

5./Modelo de execução do objeto

Cohdições de Entrega

5.1, O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio na nota de empenho da Contratante à
Contratada, em remessa única.

5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cihco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3, Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.4.1.Sede do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, CEP: 59300-000 - Caicó
/RN, de segunda à quinta-feira das 07h:00min às 16h30min, e sexta-feira das 07h00min às 12h00min.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 141133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridgs de

imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decretonº11,246,de2022)art.
22. VT);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº14,133,de2021,art.117,$]ºeDecretonº11,246,de2022,art.22,II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decretonº11,246,de2022,art.22,IN);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar gs ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Detretonº11.246,de2022,art.22,IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnicp do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decretonº11,246,
de

2022,art.22,V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sol) sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decretonº11,246,
de

2022,art.22,VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando apa
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quandoultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registrp de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

ja
os
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6.1p. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
corhpetência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.1]. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de fiscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.1P. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quinto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atetto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.1B. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setpr com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.1H. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº

|
1.246, de 2022, art. 21, VT).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.|Critérios de medição e pagamento

Dojrecebimento

7.1] Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

de |cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

7.3, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
meliante termo detalhado.

7.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei,

o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. nº 14.133, de 2021.

7.5; O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do |, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de
203 lincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
corhputado para osfins do recebimento definitivo.

ls recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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indi desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos doa
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação) nos

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de quetrata o

incisoIL
do

art.45
da

Leinº
14,133,

de
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a omnprbiração da regularização

da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatadá por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrômicos

oficiais ou à documentação mencionada noart.68daLeinº14,133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,

DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por esgrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de [seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do progesso
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendoaefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisãp do

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo deaté 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, tiseção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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7.2p. Quando do pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento,os percentuais estabelecidos nalegislação vigente.

72 B. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei
Complementar

nº123.de
2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
prepisto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.2

7.2

pro
tóp)

72
adi

7.2

É. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total.

Cessão de crédito

5. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
cedimentos previstos na

InstruçãoNormativa
SEGES/MEnº53,de8deJulhode

2020, conforme as regras deste presente
co.

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

b. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
ivo ao contrato administrativo.

7. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
tan)

end

inc

IL.

7.2

cor

ao

bém se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem comoà certificação de que o cessionário não se
ontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
entivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme oart.12daLeinº8.429,de1992, tudo nos termos do ParecerO1,de18demaiode2020.

B. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
tratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

od

TA

cor

8.

Fo

8.1

forl

esconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

D. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
tratado.

Critérios de seleção do fornecedor

rma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

ma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO.

Exigências de habilitação

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3

ide

8.

se

Câmará

Modeld

Aprova

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
htificação em todoo território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
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>

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individugl de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empfesas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradore;;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficidl da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qualserá considerada como sua sede, conforme

InstruçãoNormativaDREI/ME
n.º

77,de18demarçode2020,
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dafilial, sucursal ou agência

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicp de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art) 107daLeinº5.764,de16dedezembro
1971.

8.11. Agricultor familiar: pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,
$2º do Decreto nº 10.880,.de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos daInstrução
NormativaREBn.971,de13denovembrode2009(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todgs os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguriflade

Social, nos termos da

PortariaConjuntanº1,751,de02deoutubrode2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil p da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão neghtiva

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Leinº 5.452, de

1º
d

jo

de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade emlcujo

exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou qutra

equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios doediferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
físipa, desde que admitida a sua participação na licitação (art,

5º,
inciso

II.
alínea “c”,

da
InstruçãoNormativa

Seges/MEnº
116,

), ou de sociedade simples;

. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Leinº14,133,de
2021,

art.69,
caput,

);

. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprova dos
iante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Leinº14.133,de2021,art.65,81º).

8.217. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 96º)

. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

lificação Técnica

8.2P. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nosarts,4º,incisoXI,21,inciso1e42,$$2ºa6ºdaLein.5.764,de1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual —- DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na

Lein.5.764,
de

1971,art.107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o

art,112daLei
n.

5.764,de
1971, ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9./Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.476.527,00

9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 4.476.527,00 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e
vinte e sete), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

SUPRESSÃO

11. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.54B,

de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. Considerando a exigência contida no art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021,

e a necessidade de realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO por ITEM, para a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e fornecimento de

peças de reposição e acessórios para atender a demanda da manutenção preventiva da frota de

equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

2. Outrossim, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de

abertura do presente processo licitatório está devidamente justificada, de forma que, estando o

procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, APROVO o Termo de

Referência - TR, elaborado pela Equipe de Planejamento, nos autos do Processo Administrativo

supramencionado.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

nm
, o ASA aisMAURI SÁ
dd: SCONCELOS “Ten Cel

Ordénador de Despesas do 1º



DNIT=Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária |

|

|

|

|

TERMODE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE CRÉDITO- TED fjesmoia

Nº EME
|

ifofofifofojo |

|

Processo nº 50614.001602/2019-52

TERMO DE EXECUÇÃO DESCEN]

TRANSPORTES

|
-

—
DEPARTAMEN

INFRAESTRUTURA DE TRANSP

DA DEFESA - COMANDO DO

DEPARTAMENTO DE ENGEN

VISANDO A MÚTUA COOPER

ENGENHARIA VOLTADAS A

PROGRAMA DE CONTRATOS
MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA

|

BR-226/RN, TRECHO: ENTR. BR

ENTR. R$-101/233-RN (CAMPO GRANDE), SEGMENTO

AO KM 290,80. EXTENSÃODE71 do KM.

I. IDENTIFICAÇÃO.

denominado UNIDADE DESCENTRALIZADORA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, com se

Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, Quadra 03, Lote "A", representado, neste ato, pelo Diretor de Infraestru!

Souza Neto, brasileiro, engenheiro. domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade nº 00004101

442.060.384-49, com base no Decreto de 16 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União, Edição nº

considerando o inciso III do artigo 178 do Regimento Intemo do DNIT, assistido pelo Coordenador-Geral de enção e uração Rod

assistido pelo Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária/DIR, Sr. Fábio Pessoa da Silva Nunes, brasileiro, engenheira

domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade nº 3159367 - SESP/DF e inscrito no CPF/MF 5 .591.402-49, b

Ponaria nº 210, de 12/08/2015, e de outro lado o MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO, q io do DEP,

DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - DEC, Órgão de Direção Setorial, com sede no QGEx - Bloco “B” - 3º

70.630-901, Brasilia/DF, inscrito no CNPJ/MF nº 07.521.315/0001-23, neste ato representado pelo seu Chefe, «

Moura, brasileiro, casado, militar, RG nº 020.441.182-1 MD/EB, CPF nº 686.949.117-87, residente e domicilia

Oficial da União, seção 2, de 21/05/2017, no uso das atribuições conferidas pelo Comandante do Exército por interermédio da Portaria nº 1.7

OS de dezembro de 2017, combinada com a Portaria nº 057-DEC, de 6 de setembro de 2018, que decorre da agem o pela Diretoria Colegiad

Termos do Relato nº 213/2019, da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária/DNIT, aprovado na reunião do dia 14 de agosto de 2019, constante

Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada, resolvem de mútuo acordo, firmar o presente Termo.
| |

General (le Exército

)

II. DA EXECUÇÃO, DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL.

Parágrafo Primeiro — Da Execução. |

A execução do objeto do presente Termo ficará a cargo do 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

Parágrafo Segundo — Do Objeto. |

|

Execução de serviços referentes ao Programa de Contratos de Recuperação e Manutenção Rodo ja —

Bt
(OS anos

BR-226/RN, Trecho: Entr BR-101 (Viaduto da Urbana - Natal) - Div RN/CE, Subtrecho: Entr RN-087
(Flotácah) - Entr BR-I10(AYRNS

Grande), Segmento km 219,40 ao km 290,80, extensão de 71,40 km.
|

Tem por objetivo o aumento da capacidade de tráfego, escoamento da produção, maior segurança ã

em Brasília/DF, com base no Diá

/Cmt Ex,dk

vida da população no trecho descrito. |

|
|

Será executado de acordo com o Plano de Trabalho vigente, apresentado pela UNIDADE DES

UNIDADE DESCENTRALIZADORA, anexo a este instrumentoe quea ele se integra, independente de transcriçã ;

Parágrafo Terceiro - Fundamento Legal.

Encontra amparo nas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Compl tar nº 101, de 04 de maid

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, no Decreto nº 6.428 de 14 de abril de 2008, na Portaria Interministerialnº424, de 30 de dezembro

que couber), na Portaria nº 1448-Cmt Ex, de 10 de setembro de 2018 na Portaria Conjunta MP/MF/CGU nº8, de7de novembro de 2012 e demais normã

regulamentares da matéria.
|

E

| |

IH. DO CADASTRO, DA PROVISÃO DE CRÉDITOE DO REPASSE FINANCEIRO. |

1. Para fins de cadastro do Termo de Execução Descentralizada de Crédito (TED) no SIAFI, a UNIDADE DESCENTRA

(DNIT) cadastrará à UNIDADE GESTORA (UG) 160339 — 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, responsável pela

objeto do presente Termo, como “UNIDADE DESCENTRALIZADA”.
|

2. A provisão do crédito deverá ser realizada pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA paraa Setorial Orçamentária do

Exército (UG 160087 - Estado-Maior do Exército).

|

3. O repasse do numerário deverá ser realizado para a Setorial Financeira do Comando do Exército (UG 160073 - Diretoria de €

do Exército).

4. O Comando do Exército deverá detalhar e descentralizar os créditos recebidos à UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL
— Departamento de Engenharia e Construção).

5. O Departamento de Engenharia e Construção deverá realizar a descentralização do crédito para q 1º BATA LHÃO DE ENGENHAR

DE CONSTRUÇÃO- UNIDADE GESTORA EXECUTORA.

6. A Diretoria de Contabilidade do Exército/SEF deverá promover o sub-repasse do recurso Midis para o 1º BATA

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO- UNIDADE GESTORA EXECUTORA.

de 2000,

de 2016 (nh

|

LIZADO

execução,

Comando d
|

ontabilidadk

UG 160508

LHÃO DE

1.

Ea

QREN



IV. JUSTI

na Rodovid BR-226/RN, Trecho:

ção de serviços referentes ao Programa de Contratos de Recuperação e Manutenção Rodoviária - CREMA (05 anos)
BR-101 (Viaduto da Urbana - Natal) - Div RN/CE, Subtrecho: Entr RN-087 (Florânia) - Entr BR-110(A)J/RN-233

1.0 oldém isa a exed

(Campo Gtande), e km 219,40 ao km 290,80, extensão de 71,40 km, que ao ser executada contribuirá para o aumento da trafegabilidade,

escoament da produção, ça aos usuários e melhoria da qualidade de vida da população.

2. Também possibilitará ao Exército Brasileiro o adestramento de seus quadros, mantendo em nivel elevado a capacitação operacional na
lia de engenharia de c ução, dejforma permanentemente ajustada à Doutrina Militar Terrestre, para atuar eficazmente no apoio às operações militares.
de combatg e logística |

v. RELAÇÃO ENTRE AS PARTES:
CONTAS DAS ATIVIDADES.

A UNIDADE DESCENTRALIZADA prestará contas da execução fisica do objeto à UNIDADE DESCENTRALIZADORA.

L Descrição — Cronoprama de Execução.

As atividades a serem desenvolvidas serão conforme descritas no Plano de Trabalho vigente, em seu Cronograma de Execução (Meta, Etapa

ou Fases),| apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA e aprovado pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA, que passa a ser parte
integrante deste Termo. |

2. Prestaçã de Con

Parágrafo Primeiro4Mediante a apresentação de relatório contendo demonstrativo das suas diversas metas, etapas e fases, conforme Plano

de Trabalho vigente aprovalio pela IDADE DESCENTRALIZADORA e de acordo com o inciso III, do art. 59, da Portaria Interministerial nº 424, de

30/12/2016. transcrito abaixo:

“HI — o prazo para dpresentação das prestações de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a
conclusão da execução do óbjeto, o que ocorrer primeiro.”

!

|

Parágrafo Segundo
É

A UNIDADE DESCENTRALIZADORA terá o mesmo prazo, 60 (sessenta) dias, para assinar o Termo de

Recebimento Definitivo (T jeto. Findo este prazo, se não houver nenhuma manifestação da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, o objeto

será considerado recebido pela UNIDADE DESCENTRALIZADA.

Parágrafo Terceiro Quando da entrega e recebimento da obra a UNIDADE DESCENTRALIZADA deverá seguir a Instrução de

Serviço/DG Nº 13, de 04 de
)

de 2013, publicada no Boletim Administrativo nº 45, de 04 a 08 de novembro de 2013.

VI. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

1. Previsão

Trabalho/Projeto/ AtividadeEa Fonte Natureza da despesa Dotação R$

| Execução de serviços
PAC-26.782.2087.20VJ.0024

gbicanido
referentes ao Programa 6.500.000,00
CREMA - BR-226/RN

2.D: imento entário e Previsão de Desembolso.

Od
T dito entário e o desembolso ocorrerão de acordo com o constante na previsão de desembolso do cronograma do Plano de

Trabalho vigente, aprova o pela pe DESCENTRALIZADORA.

e quatro cehtavos).

funcionalidade. || |

||
VI. DAS OBRIGAÇÕES DOS P.

3. Do Valor. |

O valor do

Epi Temo é de R$ 60.310.444,54 (sessenta milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

Parágrafo úhico — Do Cancelamento de Recursos.

No caso de cancelaménto de recursos e sem previsão de novos desembolsos, o objeto poderá ser reduzido até a etapa em que apresente

Í

TÍCIPES.

'cooperação na execução do objeto previsto no Parágrafo Segundo — Do Objeto, do item Il. DA EXECUÇÃO,Como fi mútua d

DO OBJETO E FUND IMENTO EGAL, são obrigações:

Desembolsp do Planode Trabalho;

1-DA usidaDe D SCENTRALIZADORA.

Proporcionar as condi necessárias à execução deste Termo de Execução Descentralizada, devendo:

a. efetuar ja transferê ia dos recursos financeiros previstos para a execução deste Termo, na forma estabelecida no Cronograma de

b. prorrogar “de oficip” a vigência deste instrumento, quando houver atraso na liberação dos recursos a seu cargo, conforme consta no
Termo de Execução Descentralizada fle Crédito, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

DESCENTRALIZADA, devidam

(sessenta) dias antes do término dot
Trabalho vigente aprovado;

c. exercer à atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste termo;

d. sprovano pm de Trabalho apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA;

e aprovar, excepcibnalmente, a alteração da programação da execução do termo, mediante proposta da UNIDADE
te justificada, que deverá ser apresentada à UNIDADE DESCENTRALIZADORA no prazo mínimo de 60

f. analisar, aprovar e as prestações de contas da execução fisica do objeto;

£g. acompanhar a exechição fisica do objeto do presente Termo de Execução Descentralizada de Crédito, em conformidade com o Plano de

h. analisar os
Relatórios Técnicos, parciais e final, do objeto do presente termo;

i. orientar. supervisionar e fiscalizar os trabalhos firmados, cabendo-lhe especificamente acompanhar as atividades a serem executadas e
avaliar os resultados. |

j: providericikr junto abs órgãos competentes as licenças ambientais de instalação; e

k. exigir que a impl pentação do objeto deste termo guarde conformidade com as metas, fases ou etapas previstas no Cronograma de
Execução do Plano de Trabalho vi

Nm
| As obrigações de pi as alíneas d, e, f, g, , i, j e k competem à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do

2-DA UNIDADE DESCENTRALIZADA.



2- DA UNIDADE DESCENTRALIZADA.
| |

a. Adotar providências administrativas para promover a completa execução dos restos bolbos
a serem desenv

legislação vigente, para execução dos serviços decorrentes deste Termo de Execução Descentralizada de Crédito;

b. apresentar à UNIDADE DESCENTRALIZADORA, em tempo hábil, os resultados dos traba

relatório definido entre os partícipes;
|

DESCENTRALIZADORA para verificação, se assim o desejar,

e prestar informações sobre o andamento das obras e/ou serviços & eng

DESCENTRALIZADORA,
|

f£ garantir que as obrigações determinadas nos licenciamentos ambientais sejam
dueopadas

eour
|

g. apresentar relatórios técnicos, explicitando as repercussões do projeto objeto a termo, in lusive quanto ao aprov

ações ambientais,
|

|

h. permitir à UNIDADE DESCENTRALIZADORAeaos órgãos de controle oEat nentação, dependênci

execução do objeto; |

). assumir todas as obrigações legais decorrentes) de contratações necessárias à execu

k. manter à UNIDADE DESCENTRALIZADORA informada sobre quaisquer eventi
| da execução do objeto deste termo; |

|

1 devolver o saldo não aplicado mediante depósito conta bancária da UNIDADE na
Nacional, conforme o caso, até a data prevista, em consonância com a legislação em vigor. |

m. incluir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução do objeto doTermo, q
do Exército ou DNIT, bem como dos órgãos de controle, aos documentose registros contábeis a empresa
1º, letra h) do Art. 6º da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016.

VIIL DA VIGÊNCIA. |

O presente Termo de Execução Descentralizada terá a vigência de 1.828 (mil oitocentosevinte g oith) dias, ootados a partir
tura de Tí Aditivo.

excluir-$e-á o dia do i

ánio. |

deste Termo, podendo ser prorrogada, caso haja necessidade, desde que devidamente justificado, mediante a la

Parágrafo primeiro: na contagem dos prazos estabelecidos na Portaria Interministerialnº424/ 016

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

Parágrafo segundo: a qualquer tempo e de comum acordo, este instrumento poderá sofre altera

porém,a alteração do objeto aprovado. |

IX. DA PUBLICAÇÃO.

I

|

|

A publicação resumida do termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, que

rea
in

|

|

providenciada pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

daquela data (Parágrafo único do Art. 61, da Lei 8666/93).

X. DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

participes, mediante a solicitação por escrito, para que seus efeitos cessem no prazo de 30 (trinta) dias,
intermédio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por inadi plem

O presente Termo de Execução Descentralizada de Crédito poderá ser denunciado, a LSFe por

descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou por superveniência de norma 1

, fato que o torhe material ou
inexequivel, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas obrigações e creditando-se lhes os

b fici

vigido.
|

|

XI. DOS BENS REMANESCENTES. |

construídos com recursos oriundos da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, permanecerão sob a
DESCENTRALIZADA durante a vigência deste Instrumento.

1. Os bens patrimoniais previstos no Plano de Trabalho (equipamentos e material

arado
Lead

2. Findo o Termo de Execução Descentralizada de Crédito, observado o fiel cumprimento do obj
referidos serão cedidos à UNIDADE DESCENTRALIZADA, com a anuência do Diretor-Geral do DN

Interministerial nº 230 MD/MT, de 26 de março de 2003.

3. A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em cd trário

proposto, os bens

de acordo; com o Aftigo 5º do

de 11 de maio de 2018, para permitir a continuidade dos trabalhos e serviços de engenharia de paIL.
regulados na P

ne e

XII - DO FORO.
|

|

De comum acordo, os partícipes elegem a Câmara de Conciliação e Administração Fi ederal

por mais privilegiado que venha a ser, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente instrum

E por assim estarem justos e acertados, os partícipes firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vi

testemunhas. |

UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

(Assinado eletronicamente)

Euclides Bandeira de Souza Neto

Diretor de Infraestrutura Rodoviária

(Assinado eletronicamente)

RT qcorrer no prazo

- CCAF AGU, com renúncia de q
não resolvidas a

e igual teor e forma, se;

» permita o livre acesso
, na forma do

er ooliterrompne :

TRALIZADORA ou

| |

dispensável para sua

decorrentes do prazo €

e responsabilidade

ento.

Normatiy

de.

ee

pp

Se

erpeif

rr,

E

nas
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==
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Stdaafi

ss

Center

serem

Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária

,

||
Vi

|

|

|

à

|
Fábio Pessoa da Silva Nunes

|| t

[UNIDADE DESCENTRALIZADA;

|
| Gen Ex Cláudio Coscia Moura

|

|

|

1
|

| || (Assinado eletronicamente)
| |

d

| Chefe do Departamento de Engenharia e Construção

Documento assinado eletronicamente por Fabio Pessoa da Silva Nunes, Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária, em 19/08/2019,
às 10:29, confarme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º, $ 1º, do

Decretonº8.539,de
8

deoutubrode
2015.

T

|

;

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Coscia Moura, Usuário Externo, em 19/08/2019, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento ngart. 6º, $j1, do

Decretonº8.539,de8deoutubrode
2015.

E e *
q |

!

|

: Rad A autenticidade deste aeirdrto pode ser conferida no site http://sei.dnit.gov.br/sei/controladorexterno.php?acao=documentoconferir&

y PEe 3

informando o código verificador 3846633 e o código CRC 26097648.

o
Epa $

|

fesso nº 50614.001602/2019-52 SEIn? 3846533
|

I Hj PÁTRIA AMADA Setor de A| = utarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
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A? MINISTÉRIO DA DEFESA

oo EXÉRCITO BRASILEIRO
* DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃON.

DIRETORIA DE OBRAS DE COOPERAÇÃO
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

OBRA: CREMADA BR-226/RN

ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT

INSTRUMENTO LEGAL: Decreto Nº 10.426, de 16/07/2020 | Portaria 1 448- Cmt
(a) EX, de 10/08/2018 | Lei Complementar Nº 101, de 04/05/2020 |

|

REVISÃO:

Nº 1 Valor R$7.275.323,93

DOTAÇÃO: R$60.310.444,54 REF: Outubro 2018

REAJUSTE:

VALOR DO PLANO DE TRABALHO: R$67.585.768,47

OAPROVAÇÃO EM BOLETIM INTERNO:



: OM EXECUTORA: 1º BEC DOCUMENTO 01

“. ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT FOLHA: 1/1

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

1. DADOS CADASTRAIS

a. Proponente

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE CNPJ
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 00.394.452/0031.10

ENDEREÇO
RUA TONHECA DANTAS, 463 - PENEDO

CIDADE UF CEP DDD - TELEFONE EA ty
CAICÓ RN 59300000 84 3421-1803 FEDERAL

CONTA CORRENTE

|
BANCO AGÊNCIA COD. IDENT. DEPÓSITO

99738063-2 001 0128-7

NOME DO RESPONSÁVEL CPF
ENZO KATO 213.058.738-07

CI Org. EXP. CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA
—4 011398394-4 / MD EB TC ORDENADOR DE

DESPESAS

ENDEREÇO CEP
CASA 7 - VILA AMÉRICA - CAICÓ 59300-000

b. OUTROS PARTÍCIPES

NOME CGC /CPF EA oENDEREÇO CEP

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

“TTÍTULO DO PROJETO
CONTRATO DE RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO - CREMA BR 226/RN

PERÍODO DE EXECUÇÃO

Início término

22/08/2019 23/08/2024

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 1

Potiguar e Campo Grande com uma extensão total de 71,40 km.

Possibilitar ao Exército Brasileiro o adestramento de seus quadros, mantendo em nível elevado a capacitação operacional na
área de engenharia de construção, de forma permanentemente ajustada a Doutrina Militar Terrestre, para atuar eficazmente no
apoio às operações militares, de combateelogística. A rodovia faz a ligação entre os municípios de Florânia, Jucurutu, Triunfo

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 2
A presente Revisão de Projeto em fase de Obras visa adequação dos quantitativos de planilha a realidade da obra, mudança
de soluções de projeto e inclusão de serviços pertinentes à adequação de execução e qualidade do produto final.



OM EXECUTORA: 1º BEC

ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNID QTDE INÍCIO

|
TÉRMINO

META1 1 PISTA DE ROLAMENTO km 71,40 01/08/2019

|
01/08/2024

META 2 1 ACOSTAMENTO km 71,40 01/08/2019

|
01/08/2024 |.

META 3 1 DRENAGEM m 105.887,05

|
01/08/2020

|
01/08/2024

META 4 1 SINALIZAÇÃO m? 66.975,33

|
01/08/2020

|
01/08/2024

META 5 1 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO mês 60,00 01/08/2019

|
01/08/2024

O
META 6 1 MATERIAIS BETUMINOSOS ton 6.800,81

|
01/08/2019

|
01/08/2024

META 7 1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO und 1,00 01/08/2019

|
01/12/2019

4. PLANO DE APLICAÇÃO

Natureza da despesa Total Concedente Proponente

Código Especificação

44.90.51 Obrase Instalações 67.585.768,47 67.585.768,47 0,00 |
TOTAL 67.585.768,47 67.535.768,47



OM EXECUTORA: 1º BEC DOCUMENTO 03
ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT FOLHA: 1/2

|

PLANO DE TRABALHO

|
(11.001.19.22.31.22.02)

|

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Meta Ano Mês Valor

META 1 2019 Novembro 6.003.920,61

| SUBTOTAL 6.003.920,61

META 2 2020 Fevereiro 3.000.000,00

| SUBTOTAL 3.000.000,00

META 3 2020 Abril 10.856.800,00

| SUBTOTAL 10.856.800,00

META 4 2020 Agosto 0,00 ”E
| SUBTOTAL 0,00

META 5 2020 Novembro 0,00
| SUBTOTAL 0,00

META 6 2021 Fevereiro 0,00

| SUBTOTAL 0,00

META 7 2021 Maio 4.937.305,27

| SUBTOTAL 4.937.305,27

META 8 2021 Agosto 0,00

SUBTOTAL 0,00

E META 9 2021 Novembro 5.000.000,00

SUBTOTAL 5.000.000,00

META 10 2022 Março 160.000,00 O
SUBTOTAL 160.000,00

META 11 2022 Maio 4.000.000,00
|

SUBTOTAL 4.000.000,00

META 12 : 2022 Setembro 7.000.000,00

SUBTOTAL 7.000.000,00

META 13 2023 Fevereiro 6.403.396,91

d SUBTOTAL 6.403.396,91

META 14 2023 Maio 6.062.136,71

SUBTOTAL 6.062.136,71

META 15 2023 Agosto 9.116.199,75

SUBTOTAL 9.116.199,75

META 16 2023 Novembro 1.732.039,06

SUBTOTAL 1.732.039,06



OM EXECUTORA: 1º BEC

ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

Seião NTO 03

E nº A
212

| Rubrica4
Zº BEQ

Meta Ano Mês Valor

META 17 2024 Fevereiro 2.000.000,00

SUBTOTAL 2.000.000,00

META 18 2024 Maio 1.313.970,16

SUBTOTAL 1.313.970,16

TOTAL 67.585.768,47



ÓRGÃO FI
| OM Execurona 1º BEC

ANCIADOR: DNIT

DOCUMENTO 04

FOLHA: 1/7

6. ORÇAMENTO DA OBRA

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

Mês Ref. Orç: Outubro 2018

Serviço Unid Qtd Prevista

|
Valor Unit Orçamento

|
Valor Total

1 - PISTA DE ROLAMENTO - - - -

a
SUBTOTAL 0,00

11-FS(3) - - - -

1.1.1 -

|
FRESAGEM CONTÍNUA DE M3 288,93 60,95 17.610,28

REVESTIMENTO BETUMINOSO

1.1.2 - PINTURA DE LIGAçãO M2 9.631,00 0,17 1.637,27

1.1.3 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 693,43 182,73 126.710,83
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
145.958,38

1.2 - FS (3) SEM RECOMP. PARA RB - - - -

1.2.1 -

|
FRESAGEM CONTÍNUA DE M3 1.572,12 60,95 95.820,71

REVESTIMENTO BETUMINOSO

a SUBTOTAL

|
95.820,71

1.3 - CBUQ - FAIXA C (3,0) - - - -

1.3.1 - PINTURA DE LIGAÇãO M2 0,00 0,17 0,00

1.3.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 0,00 182,73 0,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS

1.4 - CBUQ + FAIXA C (4,0) - - E =

1.4.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 9.636,00 0,17 1.638,12

1.4.2 - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - T 925,06 182,73 169.035,48
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
170.673,60

| 1.5 - CBUQ + FAIXAC(5,0) - - - -

1.5.1 - PINTURA DE LIGAçÇãO M2 23.760,00 0,17 4.039,20

1.5.2 - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - T 2.851,20 182,73 520.999,78
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
525.038,98

1.6 - CBUQ + FAIXAC(6,0) - - - E

1.6.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 29.636,00 0,17 5.038,12

1.6.2 - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - x 4.267,58 182,73 779.815,62
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
784.853,74

1.7 - CBUQ - FAIXA

C
(7,0) - - E E

1.7.4 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 30.136,00 0,17 5.123,12

1.7.2 - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - fi 0,00 182,73 0,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS



OM EXECUTORA: 1º BEC ESSOGBMENTO 04

ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT E no BORA
2/7

ia7o
PLANO DE TRABALHO LeeS
(11.001.19.22.31.22.02)

Serviço Unid Qtd Prevista

|
Valor Unit Orçamento

|
Valor Total

1.7.3 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 30.136,00 0,17 5.123,12

1.7.4 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 2.169,79 182,73 396.486,09
AREIA E BRITA COMERCIAIS

1.7.5 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA

B
- T 2.893,06 206,16 596.432,42

AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL | 1.003.164,76

1.8 - CBUQ - FAIXA C (8,0) a E E . =

1.8.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 22.188,00 0,17 3.771,96

1.8.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 0,00 182,73 0,00
REIA E BRITA COMERCIAIS

1.8.3 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 22.188,00 0,17 3.771,96

1.8.4 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 2.130,05 182,73 389.223,67
AREIA E BRITA COMERCIAIS

1.8.5 - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA B - T 2.130,05 206,16 439.130,70
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
|835.898,29

1.9 - CBUQ - FAIXA C (9,0) ja : A E

1.9.1 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 51.362,24 0,17 8.731,58 7

1.9.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 0,00 182,73 0,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS

1.9.3 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 51.362,24 0,17 8.731,58

1.9.4 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - 7 6.271,70 182,73 1.146.028,29
AREIA E BRITA COMERCIAIS

Oss - CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA B - T 6.163,47 206,16 1.270.660,56
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL | 2.434.152,01

1.10 - RECICLAGEM DE BASE COM ADIçãO - . . -
DE CIMENTO

1.10.1 - RECICLAGEM COM ADiçãO DE M3 0,00 90,27 0,00 =
CIMENTO E INCORPORAÇÃO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

1.10.2 - IMPRIMAÇÃO COM EMULSãO M2 325.153,75 0,21 68.282,29
ASFáLTICA

1.10.3 - PINTURA DE LIGAÇÃO M2 325.153,75 0,17 55.276,14

1.10.4 - TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO M2 53.013,75 3,48 184.487,85
COM EMULSãO - BRITA COMERCIAL

1.10.5 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 39.018,45 182,73 7.129.841,37
AREIA E BRITA COMERCIAIS

1.10.6 - TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO Mº 272.140,00 4,50 1.224.630,00
COM BANHO DILUÍDO - BRITA COMERCIAL



OM EXECUTORA: 1º BEC DOCUMENTO 04
ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT FOLHA: 3/7

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

Serviço Unid Qtd Prevista

|
Valor Unit Orçamento

|
Valor Total

SUBTOTAL

|
8.662.517,64

1.10.7 - RECICLAGEM COM ADlIçãO DE BRITA - - - -
COMERCIAL E INCORPORAÇÃO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE COM
ESPESSURA DE 20 CM

1.10.7.1 - RECICLAGEM COM ADiçãO DE Mº 64.285,47 111,22 7.149.829,97
BRITA COMERCIAL E INCORPORAçãO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

SUBTOTAL

|
7.149.829,97

1.10.8 - REGICLAGEM COM ADlIçãO DE BRITA - - - -

COMERCIAL E INCORPORAÇÃO DO

| REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE COM twESPESSURA DE 40 CM

1.10.8.1 - RECICLAGEM COM ADliçãO DE Mº 1.267,20 111,22 140.937,98
BRITA COMERCIAL E INCORPORAÇçãO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

SUBTOTAL

|
140.937,98

1.11 - “'REMENDO

|
PROFUNDO NAS - . - -

CABECEIRAS DE PONTE

1.11.1 -

|
REMENDO PROFUNDO NAS m 142,08 514,13 73.047,59

CABECEIRAS DE PONTE

SUBTOTAL 73.047,59

1.12 - REMENDO PROFUNDO PARA - - - -

| CORREÇçãO| DE AFUNDAMENTOS PLASTICO
EM SUB-BASE

1.12.1 - |REMENDO PROFUNDO PARA mê 2.690,52 330,36 888.840,19
CORREçãO| DE AFUNDAMENTOS PLASTICO
EM SUB-BASE &

SUBTOTAL

|
888.840,19

2 - ACOSTAMENTO - - - -

2.1 - CBUQ+FAIXA C (4,0) - - - -

2.1.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 32.100,00 0,17 5.457,00

2.1.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 2.332,80 182,73 426.272,54
AREIA E BRITA COMERCIAIS

2.1.3 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA B - UT 748,80 206,16 154.372,61
FAREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
586.102,15

2.2 - CBUQ + FAIXA C (5,0) - E - :

2.2.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 7.800,00 0,17 1.326,00

2.2.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - 1 0,00 182,73 0,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS

2.2.3 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA B - T 936,00 206,16 192.965,76
AREIA E BRITA COMERCIAIS



OM EXECUTORA: 1º BEC

ÓRGÃO FINANCIADOR: DNIT

PLANO DE TRABALHO
(11.001.19.22.31.22.02)

Serviço Unid Qtd Prevista

|
Valor Unit Orçamento

|
Valor Total

SUBTOTAL

|
/194.291,76

2.3 - CBUQ - FAIXA C (6,0) - - - -

2.3.1 - PINTURA DE LIGAçãO M2 5.820,00 0,17 989,40

2.3.2 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 0,00 182,73 0,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS

2.3.3 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA B - T 838,08 206,16 172.778,57
AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL

|
[173.767,97

2.4 - RECICLAGEM DE BASE COM ADiIçãO DE - - - -

IMENTO

2.4.1 - RECICLAGEM COM ADliçãO DE M3 0,00 90,27 0,00
CIMENTO E INCORPORAÇãO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

2.4.2 - IMPRIMAÇÃO COM  EMULSãO M2 87.540,00 0,21 18.383,40
ASFáLTICA

2.4.3 - PINTURA DE LIGAçÇãO M2 87.540,00 0,17 14.881,80

2.4.4 - TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO M2 20.700,00 3,48 72.036,00
COM EMULSãO - BRITA COMERCIAL

2.4.5 - CONCRETO ASFáLTICO - FAIXA C - T 10.504,80 182,73 1.919.542,10
AREIA E BRITA COMERCIAIS

2.4.6 - TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO M2 66.840,00 4,50 300.780,00
COM BANHO DILUÍDO - BRITA COMERCIAL

SUBTOTAL

|
2.325.623,30

2.4.7 - RECICLAGEM COM ADiIçãO DE BRITA - - - -
OMERCIAL E INCORPORAÇçãO DO 5

VESTIMENTO ASFáLTICO à BASE COM
ESPESSURA DE 20 CM

2.4.7.1 - RECICLAGEM COM ADiçãO DE Mº 17.376,00 111,22 1.932.558,72
BRITA COMERCIAL E INCORPORAÇãO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

SUBTOTAL

|
1.932.558,72

2.4.8 - RECICLAGEM COM ADiçãO DE BRITA - - - -
COMERCIAL E INCORPORAÇÃO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE COM
ESPESSURA DE 40 CM

2.4.8.1 - RECICLAGEM COM ADiçãO DE Mº 528,00 111,22 58.724,16
BRITA COMERCIAL E INCORPORAÇãO DO
REVESTIMENTO ASFáLTICO à BASE

SUBTOTAL 58.724,16

3 - DRENAGEM - - - -

3.1 - MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 04 - M 290,00 13,42 3.891,80
AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE
MADEIRA
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|
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3.2 - MEIO|FIO DE CONCRETO - MFC 05 - M 400,00 17,45 6.980,00
AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE
MADEIRA

3.3 - SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO M 350,00 57,40 20.090,00

|- STC 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS

3.4 - DESCIDA D'áGUA DE ATERROS TIPO M 11.087,05 105,40 1.168.575,07
RáPIDO -| DAR 02 - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

3.5 - CAIAÇãO COM FIXADOR DE CAL M2 116.250,00 1,60 186.000,00

3.6 - MEIO, FIO DE CONCRETO - MFC 05 M 93.920,00 15,09 1.417.252,80
MOLDADO |INO LOCAL COM EXTRUSORA E
CONCRETO USINADO - AREIA E BRITA
COMERCIAIS

3.7 - ENTRADA PARA DESCIDA D'áGUA - EDA UN 1.314,88 46,69 61.391,75
01 - AREIA É BRITA COMERCIAIS

3.8 - ENTRADA PARA DESCIDA D'áGUA - EDA UN 250,45 58,31 14.603,91
02 - AREIA É BRITA COMERCIAIS

3.9 - DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO M 840,00 167,88 141.019,20
PARA CORTE EM SOLO - DPS 08 - TUBO DE
CONCRETO PERFURADO E BRITA
COMERCIAL

SUBTOTAL

|
3.019.804,53

4 - SINALIZAÇÃO - - - -

41 - PINTURA DE FAIXA - TINTA BASE M2 66.975,33 11,29 756.151,42
ACRÍLICA

|
EMULSIONADA EM áGUA -

ESPESSURA DE 0,3 MM

SUBTOTAL

|
756.151 “o

5 - MANUTENçãO E CONSERVAçãO - - - -

+.5.1 - MANUTENçãO/CONSERVAçãO 1ºANO Mês 12,00 27.788,16 333.457,92

5.2 - MANUTENçãO/CONSERVAçãO 2ºANO Mês 12,00 27.753,85 333.046,20

5.3 - MANUTENçãO/CONSERVAÇçãO 3º ANO Mês 12,00 27.753,85 333.046,20

5.4 - MANUTENçãO/CONSERVAÇçãO 4º ANO Mês 12,00 27.753,85 333.046,20

5.5 - MANUTENçãO/CONSERVAçãO 5º ANO Mês 12,00 27.753,85 333.046,20

SUBTOTAL | 1.665.642,72

6 - MATERIAL BETUMINOSO - - E E

6.1 -

—
|AQUISIçãO DE MATERIAIS - - - -

BETUMINO$SOS

6.1.1 - AQUISIçãO DE CAP 50/70 t 4.903,04 3.259,31 15.980.540,34

T6.1.2 - AQUISIÇÃO DE EAI T' 536,50 3.405,28 1.826.936,13

6.1.3 - AQUISIÇÃO DE RR-1C t 341,42 2.376,64 811.422,92

6.1.4 - AQUISIÇÃO DE RR-2C T 1.031,73 2:533:12. 2.614.125,07
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SUBTOTAL | 21.233.024,46

6.2 - TRANSPORTE DE MATERIAIS - - - -
BETUMINOSOS

6.2.1 - TRANSPORTES DE CAP 50/70 T 4.903,04 219,82 1.077.787,13

6.2.2 - TRANSPORTEDE EAl T 536,50 219,82 117.933,65

6.2.3 - TRANSPORTE DE RR-1C T 341,42 219,82 75.050,07

6.2.4 - TRANSPORTE DE RR-2C T 1.031,73 219,82 226.795,77 —

SUBTOTAL

|
1.497.566,61

o - SERVIÇOS PRELIMINARES - - - -

7.1 - ADMINISTRAçÇãO LOCAL (ETAPA |) Mês 30,00 130.806,02 3.924.180,60

7.2 - ADMINISTRAÇçãO LOCAL (ETAPA Il) Mês 30,00 60.644,66 1.819.339,80

7.3 - INSTALAÇãO DE CANTEIRO DE OBRA vb 1,00 2.001.059,32 2.001.059,32

7.4 - MOBILIZAÇÃO - 1,00 26.338,84 26.338,84

SUBTOTAL

|
7.770.918,56

8 - CORREÇçãO DAS CASAS DECIMAIS - - - -

8.1 - CORREÇçãO DAS CASAS DECIMAIS Und 18,00 -0,01 0,18
SUBTOTAL -0,18

9 - AQUISIçãO DE EQUIPAMENTOS - - E E

9.1 - AQUISIçãO DE EQUIPAMENTOS E gl 1,00 3.348.302,06 3.348.302,06
VIATURAS

SUBTOTAL

|
3.348.302,06

o - DEMAIS SERVIÇOS - - - -

10.1 - FAIXA DE DOMÍNIO - - - -

10.1.1 - ESCAVAÇãO E CARGA DE MATERIAL Mº 41,61 70,22 2.921,85
DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HIDRáULICA

10.1.2 - RECOMPOSIçãO TOTAL DE CERCA M 100,00 16,32 1.632,00 +
COM MOURãO DE CONCRETO SEção
QUADRADA- AREIA E BRITA COMERCIAIS

SUBTOTAL 4.553,85

10.2 - PISTA - - - -

10.2.1 - REMENDO PROFUNDO COM Mº 191,50 563,97 108.002,51
DEMOLIçãO MECâNICA E SERRA

SUBTOTAL

|
[108.002,51

TOTAL | 6/7.585.768,47

OBSERVAÇÕES GERAIS
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Sistema de Q

considerada

A medição dá administração local deverá ser realizada de forma unitária mensal, seguindo a consagrada metodologia do
bra de Cooperação do Exército Brasileiro, onde a ponderação dos períodos produtivos e improdutivos já fora
por ocasião da determinação do valor mensal de tal serviço.

7. DECLAR RAÇÃO

Na qualida

consignad

He de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à(ao) DNIT para os efeitos e sob as

ntidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
s nos orçamentos da União, na forma deste Plano de Trabalho.o da

b
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadiplência com o Tesouro Nacional ou qualquer

rgão ou

Pede deferimento,

CAICÓ - RN, 23 Março de 2023

ENZO KATO - TC

-8. APROVAÇÃO DO(A) CONCEDENTE

(Local e data)

Aprovado: Q
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;

- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;

- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;

- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;

- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;

- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;

|
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE

MACIEL JUNIOR;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA

CEIA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON

SIQUEIRA DA SILVA;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON
BEZERRIL DE MELO SOARES;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;

- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;

- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS,
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;

- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANT: 'ÔNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;

- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;

- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO

GIORDANI HERMES;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;

- da 172 Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO
BEZERRA DA SILVA;

- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS,

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;

- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;

- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE
BARREIROS RIBEIRO;

- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;

- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES;
j

- do 17º B Log L - Mth(Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23º B Log Si (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723445) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS;

.
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;

- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES,

- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON
EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;

- do Nu 4º B Intig Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;

- da AGITEC (Rio de Janeiro-R)), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;

- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;

- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;

- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;

- doM NMSGM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;

- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;

- do Pq R Mnt / 102 RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS

FERNANDO GOUVÊA;

- da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA

MACEDO JUNIOR;
- da CRO / 38 RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA LOPES;

- da CRO / 7º RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;

- da CRO / 9º RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;

- da CRO / 12º RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;

- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI,

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;

- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO

SERGIO GOMES DE CARVALHO;

- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;

- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR

MEDEIROS DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;

- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL

DOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ

DA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;

- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR

EIRAS BAPTISTA;

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QME (|
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), 3 Maj M

FERREIRA FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0)

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
|

- do H Gu MARABA (MarabásPA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO
RIBEIRO TONIAZZO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do H MR (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;

- da Pelin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO
VILLELA JUNIOR;

- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;

- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;

- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
|

- do CUF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON! CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 20, inciso Vi, alínea "g”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército,

aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso Il, alínea
“a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de
3 de

bro de 2015, e idi do

o disp no art. 4º da Lei Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25

de agosto de 2010, resolve |

NOMEAR, |

por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de
Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais: |

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;

- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

OLIVEIRA RIBEIRO; !

- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (0130884141) RODRIGO
MAGALHÃES; |

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO;

- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;

- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JUNIOR; |

- do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;

- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR; k

- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO,

- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0487556139)
JOEL CAJAZEIRA FILHO; |

- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO

BRASIL NASCIMENTO; |

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;

- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-Pl), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI;, |

- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL; |

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182738030) Rana DE

UZÊDA ALMEIDA PINTO;
- do 30º Bl Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO; |

- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO

MOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 33º Bl Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;

- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE Ril COSENDEY;

- do 36º Bi Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA

BARROSO MAGNO; |

- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) E SANTOS

DIAS;
- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849)

MARTINELLI; |

- do 41º BI Mtz (Jataí-G0), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
E

- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO
TAVARES FERREIRA; |

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA,

- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ HENRIQUES; |

- do 58º BI Mt ), O Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUI

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343)
SOUSA CARVALHO FILHO;

- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
|

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS

SARAIVA DE AQUINO; |

- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO

ANDRADE DE LIMA;

- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN

RODRIGUES DE OLIVEIRA;

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA

CATUNDA JUNIOR;
- da Cia Prec Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTON

PIMENTA REIS; |

- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR
MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR; |

- da 2º Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)
DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;

- da 15º Cia Inf Mtz (Guaira-PR), o Ten Ce! INF (0130549140) VÍTOR DE P, TARGUETA;

- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;

- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

LORENZONI;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO DUARTE;

ADRIANO

MARÇAL,

ELMO DE
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE

MARTINS AGUIAR;
- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;

- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO

ARAUJO VIZZOTTO;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO

AUGUSTO DE LIMA MOTA;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632)

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;
- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS

CORRÊA DA CRUZ;
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO

ANDRÉ PIMENTA UCHOA;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL

VARGAS DOS SANTOS;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;

- do 3º RCG (Porto , O Ten Cel CAV (0317573947) EDERSON SASSO DA SILVA;

- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS

EDUARDO DE MATOS BARBOZA;

- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;

- do 8º GAC Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114832744)
LEONARDO DE ANDRADE ALVES,

- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ

HENRIQUE TAVARES NUNES;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI

FORNASIN;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;

- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN

SALGADO LUZIA;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO

LARAIA PINHEIRO;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA

DE ALMEIDA RÊGO;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA; ,

- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;

g
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LUBIANA;

- da ESsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM DA SILVA;

- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL

RODRIGUES LOBO VIANNA;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILVA;

- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS

CAVALCANTI SILVA MENDES;
o

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO

VASCONCELOS;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS KOSCIURESKI;
E

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0113981849)
AUGUSTO JOSÉ MORAES MONTEIRO;

- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142)
RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;

- do 4º BE Cmb (ltajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO

GIOVANI LAGRANHA GOMES;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;

- do 72 BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR;

E

- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE

ARAUJO BARROS;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL

ANGELO GUTERRES DALCIN;

- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO

CRISANTO EUFRAZIO;

e
- do 1º B Com GE SI (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;

- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142)
PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO;

- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO

DO NASCIMENTO MOTA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILVA;

- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO

RICARDO HOFFMANN RECK;

- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;

- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE

CASTRO ALMEIDA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA

DUQUE ESTRADA MEYER;
É

- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;

- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) ULO NOGUEIRA LUCENA;

- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;

- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON SOARES BITENCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO TAVARES FERREIRA;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE MATOS;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;

- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO

DA SILVEIRA GUERRA; »

- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS

DAMASCENO DO NASCIMENTO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN

SANTOS DE OLIVEIRA;

- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;

- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS

FREIRE DE ALMEIDA;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT ( ) ULYSSES PEREIRA BRAGA;

- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;

- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON

PEREIRA GOUVEIA;
- da 17? Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR

DOS SANTOS DELOLMO;

- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV

AMÉRICO DOS REIS;

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0 :

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FAB [E

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE

SOUZA FIGUEIREDO;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON

MENDES DE CARVALHO;

- do 15? B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO; ,

- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR;
- do 23º B Log Si (Marabé-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DICK

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOU;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR

BARBOSA CID;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA

SALES DE OLIVEIRA;

- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON

ROCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO
AURÉLIO VASQUES SILVA;

-da Ba AvT (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇAL!
E

- do Nu 4º B Intig Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)
ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;

- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK

BRAGA FERRÃO GALANTE;
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BARRADAS;

- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINICIUS

DE MIRANDA REIS;

- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS

SANTOS MORAES;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;

- doM NMSGM (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF (0204714646)
LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;

- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO DE RESENDE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL

LOPES DE PAULA;

- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO

BARATA DE SOUSA BATISTA;

- do Pq R Mnt / 10º RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES

FERNANDES DA CUNHA;
- da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145)

ANDRE CRUZ TEIXEIRA;

- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;
- da CRO / 7º RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO

LEANDRO ALVES DE AREDES;
- da CRO / 9º RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)

RODRIGO PEREIRA LOPES; ,

- da CRO / 12º RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;

- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945)
FREDERICO SOARES DE SOUZA;

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR

MENDONÇA LIMA;

- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO

VALENTE GONÇALVES;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO

MAURMANN;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA; ,
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RIBEIRO DA SILVA;

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA

CASSIANO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO

SARTORI THIES;
|

- do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES;
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) 'ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA LINS;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;

- do H Gu JO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)
KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)
ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;

- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pelin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA;

- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO;

- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO FIGUEIREDO; |

- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ

GONÇALVES PEREIRA; |

o.

- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE;

- do CJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO SOUZA CRUZ; a

- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JUNIOR.

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES
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(Continuação do BI Nr 1, de 02/01/2023, do(a) 1ºBEC)

Não faz juz

2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas

Reduzidas (QS).
Café: 153 Almoço: 153 Jantar: 157

(Nota nº 54790 de 29 de Dezembro de 2022, da(o) Aprov)

c. COMISSÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - NOMEAÇÃO

Conforme preceitua o Art. 24 da IG 12-02 e $ 4º do Art. 51 da Lei nº 8.666/93, designo a contar de 2 de

janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, para integrarem a Comissão Permanente de Licitação 2023,

os militares e servidores civis a seguir relacionados, ficando com os encargos de distribuir, receber,

julgar e processar a documentação das referidas licitações e contratações diretas:

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
|

Presidente |

2º Ten LINDOMAR SILVA DOS SANTOS |

Adjunto |

2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA |

Secretário ? |

2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Secretário
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DA SILVA MEDEIROS
Secretário
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS |

Secretário |

3º Sgt CARLOS BRENO FREITAS PEREIRA
Secretário
3º Sgt RAFAEL QUEIROZ DOS SANTOS
Secretário .
Cb 177219 ANLISSON FERNANDES PEREIRA
Secretário
Sd 182009 MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA
Secretário
SC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES
Secretário
SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR
Secretário

|

Em consequência, o Encarregado da SALC e os demais interessados tomem conhecimento e

providências, de acordo com a legislação em vigor. |

|

(Nota nº 54799, de 2 de janeiro de 2023, da(o) SALC)

d. DESIGNAÇÃO e

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
4 pa

Designo os militares abaixo para a. flinção de Psipçeno e espeiv-Eqip de Apoio pura ojano de|..
” ê

v>..:e
* do .s
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2023, conforme Erva os sas e 824inciso IV Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

E Teh MARCOS PAULO GoMÊS FILHO

Membro da equipe de apoio:
1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES

Pregoeiro e membro da equipe de apoio.
2º Ten LENDOMAR SILVA DOS SANTOS
Pregoeiro e membro da equipe de apoio.
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Pregoeiro e membro da equipe de apoio.
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA ,

Pregoeiro e membroda equipe de apoio.
2º Sgt JULIANNY ÂNGELO DASILVA MEDEIROS
Pregoeiro e membro da equipe de apoio.
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Membro da equipe de apoio.
3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA
Membro da equipe de apoio.
3º Sgt CARLOS BRENO FREITAS PEREIRA
Pregoeiro e membro da equipe de apoio.
3º Sgt JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO
Membro da equipe de apoio.
Cb 109116 JOÃO EVANDRODE MEDEIROS JUNIOR
Membro da equipe de apoio.
Cb 111116 VALTER SILVA BRASIL
Membro da equipe de apoio.
Cb 124116 ELDER AZEVEDO VERISSIMO
Membro da equipe de apoio.
Cb 147117 PABLO MATHEUS DE MEDEIROS GOMES
Membro da equipe de apoio.
Cb 166118 RICARDO VINICIUS GOMES MARTINS DE SOUZA
Membro da equipe de apoio.
Sd 211005 ALISSON CLISMER DANTAS CARDOSO
Membro da equipe de apoio.

Em consequência, os militares relacionados deverão disponibilizar o CPF para vinculação na Equipe de

Apoio/Pregoeiro, o Encarregado da SALC'e os demais interessados tomem conhecimento e
providências, de acordo com a legislação em vigor.

(Nota nº 54809. de 2 de janeiro de 2023, da(o) SALC)

e. SERVIÇO DE SAUDE

MOVIMENTAÇÃO MÉDICA

Prescrição Médica de 2 JAN 23.

Sd 172003 HELLISSON MASCENA TRAJANO DE AZEVEDO
Convém ser dispensado das atividades para acompanhar dependente em consulta especializada na cidade
de Caicó-RN, em 27 DEZ 22.
Sd 191002 JORGE FABIANO DASILVA VICTOR
Convém convalescer em repouso domiciliar por'07 (sete) dias, a contar de 24 DEZ 22.

é



(Continuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) 1ºBEC)

Saque de ração para o dia 12/03/2023 (SEDE, JUCURUTU E CABEDELO)

Il. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos
referentes às Etapas Completas.
a. Quantitativos
Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd
Tipo: QR
Quantidade: 405
b. Complementos
Nãofaz juz

2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes | Etapas
Reduzidas (QS). |

Café: 462 Almoço: 462 Jantar: 462 |

(Nota nº 57244 de 11 de Março de 2023, da(o) Aprov) |

|

Saque de ração para o dia 13/03/2023 (SEDE, JUCURUTU E CABEDELO) |

|

Il. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos
referentes às Etapas Completas.

|

a. Quantitativos |

Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd |

Tipo: QR
Quantidade: 557
b. Complementos
Não faz juz

2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas
Reduzidas (QS).
Café: 690 Almoço: 690 Jantar: 471

(Nota nº 57246 de 12 de Março de 2023, da(o) Aprov)
|

c. AVISOS IMPORTANTES
|

|

ATUALIZAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E MONTAGEM DE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) - DESIGNAÇÃO
|

1. De acordo com a Instruçõa Normativa nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020 - SEGES, que dispõe sobre

a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Sistema ETP digital, foi definido, ao
âmbito da referida norma, como o documento constitutivo da primeira etapa de planejamento de uma

contratação "que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao

anteprojeto, ao termo de referência ao ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação." |

2. A natureza obrigatória da elaboração do ETP e a necessidade de que os procedimentos de aquisição

sejam definidos nas especificações, criaram a necessidade de Equipe de Planejamento da

Contratação.

3. Dessa forma, com amparo no art. 6º da IN 40/2020 - SEGES, designo, para compor a Equipe de |
%

=
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Planejamento da Contratação desta Organização Militar no ano de 2023, todos os Cmt SU e Ch|
Seções/Divisão.

4. Em consonância com a Lei n. 9.784/1999 - Lei do Processo Administrativo, os SU e Ch

Seções/Divisão poderão delegar a função de Equipe de Planejamento da Contratação aos seus
subordinados.

Em consequência:

- A Equipe acima designada, tome conhecimento e cumpra o que prescreve Instrução Normativa nº 40,
de 22 de maio de 2020 - SEGES;
- Os chefes diretos dos militares designados deverão observar Instrução Normativa nº 40, 22 de maio de

2020 - SEGESe orientar seus militares;
- À elaboração dos ETP por meio do sistema será facultativa, podendo a equipe optar pelo uso do ETP

físico ou digital conforme DIEx nº 1795-S1/10ICFEX - CIRCULAR, 11 de agosto de 2020;

(Nota nº 57264, de 13 de março de 2023, da(o) SALC)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Sem Alteração

4º Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS- Ten Cel
Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de
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7º BEG,

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. CONSIDERANDO o DIEx Requisitório da Companhia de Engenharia,
Equipamento e manutenção de 28 de setembro de 2023, referente a necessidade de

contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e

fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a demanda da manutenção preventiva da

frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

2. CONSIDERANDO a necessidade de ser formalizado um procedimento administrativo

para a aquisição retromencionada, DETERMINO a realização das seguintes providências:

a) Autuação de competente Processo Administrativo, conforme prescreve a

Lei Federal nº 14.133/21, com a juntada do presente termo acompanhado
da solicitação a este OD;

b) Abertura de processo licitatório pela Seção de Aquisições, Liciatções

O e Contratos — SALC desta OM;

c) Remetam-se os autos a Consultoria Jurídica da União para exarar Parecer

quanto a viabilidade jurídica desse processo licitatório;

d) Após aprovação jurídica e revisão do processo, publique-se a abertura do

certame no Portal de Compras do Governo Federal.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

sds O vASCSCÓNiCELOS - Ten Cel

Ord ormi Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de

dezembro de 2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa o registro de preços

objetivando a seleção de empresas, mediante pregão eletrônico (tipo MAIOR DESCONTO), para

registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a

demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.
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MAURI SA 2: VASCONCELOS- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º
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7º BEG,

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18- SALC 1º BEC

Declaro em conformidade com o Artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 — LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que para efeito da despesa prevista

neste Processo Administrativo, que visa registro de preços visando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e
fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a demanda da

manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

( « ;prt 7

MAURI SÁVIO ARAÚJÓ VASCÓNCELOS- Ten Cel

Ordefiador de Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO CONJUNTA DE PREGOEIROS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. Nomeação Conjunta de Pregoeiros/Agente de Contratação:

As Organizações Militares - OM possuem características próprias que as distinguem de outros

órgãos governamentais da Administração Pública, a exemplo da movimentação periódica ex-officio

por necessidade do serviço dos militares. Isto acarreta a constante mudança dos quadros técnicos de

qualquer OM.

Além do mais os batalhãos de engenharia de construção, dentre os quais o 1º BEC se insere,

possuem peculiaridades singulares, a saber:

- Destacamentos de Engenharia de Construção, onde ficam alojados os militares e servidores

civis quando da realização de serviços de engenharia,

- Fiscalização da Operação Carro-Pipa,
|

- Operações de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO) no Rio Grande do Norte e outros Estados

da Federação, com o emprego das Forças Armadas (FA).

Estas peculiaridades muitas vezes são determinados pelas circunstâncias do ambiente macro-

político, econômico, militar, etc.

Todas estas incertezas não é uma exclusividade desta OM, mas que aqui se sobressaem atrasa

e atrapalha o planejamento do gestor, sobretudo dos gestores militares.

No caso específico da nomeação de um pregoeiro, poderia ocorrer que um militar “A”

estivesse designado para operar um certame e fosse transferido ou designado para alguma missão

fora da sede. Enfim estas constantes mudanças de pregoeiros levou este Comando a optar pela

nomeação conjunta, de forma a evitar uma solução de continuidade.
|

Ademais, o Art. 8º da Lei nº 14.133/21, respeitadas interpretações diversas, não deixa claro

sobre a nomeação dos pregoeiros, vejamos:
[a Ras

“Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada

pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos

RES- +
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dos quadros “permanerites da Administração Pública, para tomar decisões,

Ê acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e

- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação.

[...]

$ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

ou.

+

certame será designado pregoeiro.”

<https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-2022/2021/lei/l

14133.htm>. Acesso em: 28 det. 2023. [grifo nosso]

2. Conclusão:

Desta forma, mostra-se perfeitamente possível e eficiente a nomeação conjunta de

pregoeiros. Não devemos olvidar o dispêndio de homem-hora para nomear a cada licitação um novo

pregoeiro, para se elaborar diversas publicações em Boletim Interno,etc; até porque as transferências Ú
constantes de militares desta OM que se enquadra com Localidade Especial, conforme as Instruções

Reguladoras para Aplicação das IG 10-02, Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IR 30-31),

atrapalharia sobremaneira a designação de pregoeiro específico:

“[..] Art. 21. O tempo mínimo de permanência em Gu Esp, computado

continuadamente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses.

da
<http://portal.dcem.dgp.eb.mil.br/documentos/legislacao/Movim

entacao Pra Of/IR 30-31.pdf>. Acesso em: 28 set. 2023.

Portanto, a nomeação conjunta de pregoeiros visa cumprir o princípio da eficiência e evitar

solução de continuidade, de forma a não se suspender nenhum processo licitatório — pregão

eletrônico — devido à transferência de militar para outra OM, da sede deste aquartelamento par
algum destacamento, ou para outra “missão” - atribuição específica de militares.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

“Rubrica.
ºBEG

ILISTIFICATIVA DA DISPENSA DF DIVULGAÇÃO
DA INTENÇÃO DE REGISTROS DE PREÇOS (IRP)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. Da Intenção de Registro de Preços:

Amparado no 8 1º do artigo 4º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 no item 2 desta justificativa

esta Organização Militar (OM) opta por não divulgar a intenção de registro de preços, tendo em vista a urgência na

aquisição do objeto.

2. Conclusão:

Desta forma, a abertura da Intenção de Registro de Preços - IRP, referente ao Pregão Eletrônico SRP e

Processo Administrativo retromencionado, atrasaria ainda mais a abertura da licitação em análise, conforme

cronograma de uma IRP detalhado a seguir:
FASES DE UMA IRP *NOMEDAFASE

I

Nº DE DIAS

Criação e divulgação das PRA
|

aÀ
IRPS (Lançamento de itens)

FiyeRion

Manifestação de Interesse : :
aÉ

(Inserção dos quantitativos)
ú torto) Eu

32 I Análise dos quantitativos 3 (três) dias
48 |

— Confirmar participação 3 (três) dias
52 | Verificar adesões e transferir IRP 1 (um) dias

TOTAL DE DIAS 18 (dezoito) dias

Portanto, verifica-se que muitas vezes o gestor público é levado a não seguir o cronograma para O

lançamento de uma IRP, justificando, conforme Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a abertura desta:

“g 12-A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo

órgão gerenciador” Disponível em:

<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm>. Acesso em: 28 set.

2023.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

1. DECLARO que a composição de preços dos insumos referentes ao processo
supramencionado foi obtida em sistemas oficiais de governo (Portal de Compras do Governo

Federal) e e com fornecedores, conforme especificado nos incisos | e IV do art. 5º da Instrução

Normativa nº 65-MPOG DE 7 JUL 21 e no inciso Ill do art. 23 da Lei 14.133/21.

2. O custo estimado foi apurado conforme orientação da Instrução Normativa nº 65-MPOG

DE 7 JUL 21, através do menor preço praticado no mercado por empresas desse ramo de negócio.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

ISAVI A ASCONCELOS- Ten Cel

Ordenádor de Despesas do 1º BEC
a



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de

dezembro de 2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa o registro de preços

objetivando a seleção de empresas, mediante pregão eletrônico (tipo MAIOR DESCONTO), para

registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a

demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

Mw “ev ' / É

MAURIcial NCELOS- Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º
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7º BEG,

PREGÃO
ELETRÔNICO
33/2023-1º BEC

CONTRATANTE (UASG)
(160339)

OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços
mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para
atender a demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentose viaturas do 1º
Batalhão de Engenharia de Construção

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.476.527,00 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e
vinte e sete reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/10/2023 às 09:30 horas (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
fmenorpregol/[maior desconto] por fiteril/ [por grupo] “fglebal]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIMINÃO

[=] 1

Baixe o APP as.gov.br
e apresente sua proposta! :

sda PERSU a
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO |

(1º Batalhão Rodoviário / 1955) |

BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023-1º BEC

(Processo Administrativo nº 64039.010754/2023-18)

Torna-se público que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção - 1º BEC, por meio da Seção
de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, sediado rua Tonheca Dantas nº 463 - Penedo, Caicó - RN, CEP:

59300-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. |

|

|

1. DO OBJETO |

|

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender a demanda da
manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de ondeução:
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ou

1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

os gerenciadoreparticipantes, bemcomoaeventuais adesões são as
stro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

gols Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo

Federal (www.gov.br/compras).

St. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

32; O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

So É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

Do. Para ositens 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 a participação é exclusiva a microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termosdo art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno portepara
as-seciedades

cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para e-agricultorfamiliar, o

produtor-rural-pessoa-física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

37, Não poderão disputar esta licitação:

Sn. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Deles autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Dl da: empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

ul pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

STO: aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tasas
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja s

|

njuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

|

Stadt pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vêdados

pela legislação trabalhista; |

|

3.78: agente público do órgão ou entidade licitante; |

3.7.9,

pessoas
jurídicasreunidas-em-consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.741. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. |

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, comointuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade. |

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que sr

como

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da | Lei nº14.
133/2021. |

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXxx

4.2. | Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3.
|

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.13.1 deste Edital.

4.4. '

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

44.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição:

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ille IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

444. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte eu-sociedadecooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.10. ' Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametiY

finalminimo-ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e dbiadiiça

seguintes regras:

411.1. a aplicação do intervalo mínimo-de-diferença-de-valores-ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

411.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. |

412. O valorfina-mínimo-ou-e-percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. superio

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotadoo critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valerfinaHmínime-ou-o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externoe interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

51. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1.valorERERE ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do

item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada, devendo,res,

Didi Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.

Dil,Olicitante
[NÃO]

poderá
oferecer proposta emquantitativoinferior

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdentiários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de e (clusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXx

Ss: Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

|

516: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Dr.

58. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelasda em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

|

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Casoo critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10.

|
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
|

6.1. |

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.
|

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.  Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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G:5: O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Bl; O licitante somente poderá oferecer lance de-valor-inferior-ou percentual de desconto supe

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

rior ao

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores-ou-percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

pn (..).
ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abefto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Gita: A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após issp, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será fle dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorra
inclusive no caso de lances intermediários.

gação,

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5%(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

611.5: Apóso reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar,
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe(

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancefinal e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perí

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a re

de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores

admitir

lances

thado”,

prazo,
odo de

cepção

que o
àquela

possam ofertar um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.123; No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantei

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

finii melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
| e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os

6.14.

6.16.

meno

6.17.
eletrô

6.18.

lances segundo a ordem crescente de valores.

| Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6:15.

registrado em primeiro lugar.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
hico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19.

6.20.

Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaçãoa itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

ig de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequ
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melho

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista oujnão se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e gr de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.

dial

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima-do-preço-máxime-ou inferior ao desconto definido para a contratação, o prégoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.221. Tratando-sedelicitaçãoemgrupo,a contratação posterior de item específico do grupo|exigirá

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para O órgão ou a entidade & serão

observados Os seguintespre IMoOS COMO criterio qe aceltlad G0Ue.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXx

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.

|
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

74. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14. 133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF;

7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas—CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Tê. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Leinº 8.429, de 1992.

TES Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

Ds dlia A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 82º).
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7.s. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital. |

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

To m-se-tratando de serviço orr-fornecimento-de-mão-de-obra-em-regime-de-dedie S-€

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

101; contiver vícios insanáveis;

BZ. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8:38: apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido |para a

contratação;

7.84. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

19, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores infefiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

OM: A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Página 13/22
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

7.11.

|
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12.

|
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.32.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.124. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

7.02.5: Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada q
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

7.13.

|
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

143.1: O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
regolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14.

|
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

8.15. Após a entrega dos documentospara habilitação, não será permitida a substituição o

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022

815.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de ERRAR das

propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros oujfalhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãoEregistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examjnará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata O subitem antefior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

naLeint14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocaçãopoderáser prorrogado igualperíodo,mediante

licitante mais bem classificado oudofornecedorostentarGIÕE
(aja“oiiieoe
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXxX

DS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
es, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
ação do licitante:

8.1: a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

32: o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não à

proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa acejta pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á |com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demorstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

BA. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8:2: Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para/fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro dt
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispostg na Lei

nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, a Lei nº

14.133/2021).
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXxX

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendemaintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10.

8.11.

|
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apfesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
dotumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 84º).

8.12.

|
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (INnº
3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
dalhabilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13.

|
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável
pof igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.

|
A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação aolicitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de raçagaouãe
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da jata de

julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmoprazo, encaminhar fecurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/home

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termosda lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12:1:1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12:1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

121.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, Quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1:5. fraudara licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXx

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com

a
lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12]1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1211.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2.

|
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1212.1. advertência;

12/2.2. multa;

12,2.3. impedimento de licitar e contratar e

12/2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3.

|
Na aplicação das sanções serão considerados:

12]3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12)3.2. as peculiaridades do caso concreto

12]3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12:3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12/3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12/4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12/4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar pu contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6.

úteis,

Ter
infraçé

de pel
direta

12:68.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
bes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nãose justificar a imposição
nalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
e indireta do ente federativo a qual pertencero órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

Ped mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previs o no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro &

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos do art. 45, 84º da

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. |

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáv Is, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo, de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenhadecisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: e-mail pregoeiro1bec()gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Tonheca Dantas, n 463, Penedo, Caicó-RN, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 11:30 de segunda-feira a
quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos — SALC.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mptivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4.

14.5.

entre.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
ps interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.6.
Admir
ou do

14.7.|
incluir

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
istração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

Licitag

14.11

14

14

14

14

Câmara
Atualizaç
Edital m
Aprovad
Identidaç

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

:00 às 11:30 de segunda-feira a quinta-feira, e das 08:00 à 12:00 de sexta-feira, Seção de Aquisições,
ões e Contratos — SALC [ENDEREÇO ELETRÔNICO).

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

El: ANEXO | - Termo de Referência

NAM. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

11.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato

11.3. ANEXOII -

11.4.

Caicó-RN, 28 de

VU4de 2023.

csÁVIOafastaVASCÓNCELOS- Ten Cel
dOrdenâdor de Despesas do 1º BEC
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UASG 160339

Termo de Referência 80/2023

Informações Básicas

ui a UASG Editado por Atualizado em

80/2023
160339-1 BATALHAO DE ENGENHARIA DE JOAO GLAUBER DE PAULA 28/09/2023 14:27

CONSTRUCAO CARDOSO (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 64039.010754/2023-1B

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação não continuada de serviços mecânicos e fornecimento de peças de

reposição genuínase acessórios para manutenção de viaturas e equipamentos de engenharia, conformee quantidades,

exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

Valor Unit |

GRUPOI|ITEM| ESPECIFICAÇÃO CATSER

|
UNIDADE DE |QUANTIDADE|Máx Aceitável

| VALOR TOTAL
MEDIDA (Serviço) /

Percentual
Mínimo
Aceitável

(peças)

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca |

CASE, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela
empresa vencedora sem

ônus para a

Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% | R$ 200.000,00

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

CASE, compreendendo
todos os seus sistemas e)

2 |componentes, valorado) cas

|
HOMEM/HORA 100 R$340,00

|
R$ 34.000,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado
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ndo 160339 Termo de Referência 80/2023

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
CATERPILLAR, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser|

fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

2 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca

CATERPILLAR,
compreendendo todos os

seus sistemas e

4 [componentes valorado 3565 |HOMEM/HORA| 100 R$360,00

|
R$ 36.000,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
CIBER, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela|

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
3 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para
equipamentos da marca
CIBER, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de6
inicio (HOMEM

3565 HOMEM/HORA 100 RS 374,86 R$ 37.486,00

(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca
DYNAPAC, cujo preço

Câmard Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modeld de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 2de21
Aprovado pela Secretaria de Ges:ão e Inovação



UASG 160339 Termo de Referência

terá como parâmetro a

Tabela Oficial de Preços

7 |do Fabricante, a serl 600611 UNIDADE 200.000 4%
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

DYNAPAC,
compreendendo todos os

seus sistemas e |

8 |componentes, valorado, 3565 |HOMEM/HORA| 100 R$377,67 | R$37.767/00
por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
HAMM, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
5 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca
HAMM, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

10 [por meio de horas de)
3565

|
HOMEM/HORA| 100 R$364,33

|
R$36.433/00

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
HYUNDAI, cujo preço
terá como parâmetro a|

Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
6 técnica e manutenção |

preventiva, preditiva e

q 600611 UNIDADE 100.000 4% | R$ 100.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160339 Termo de Referência 80/2023

corretiva para
equipamentos da marca

HYUNDAI,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

12 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 261,22 R$ 26.122,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca NEW

HOLLAND
AGRÍCOLA, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

7 Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca
NEW HOLLAND
AGRÍCOLA,
compreendendo todos os

14 [eus sistemas e 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$327,67

|
R$32.767,00

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

13 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca NEW

HOLLAND
CONSTRUÇÃO, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de assistência
8 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

NEW HOLLAND
CONSTRUÇÃO,
compreendendo todos os
seus sistemas e

15 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Câmard Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160339 Termo de Refeyémeia 84

16 |componentes, valorado 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 327,67

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
PROMINAS, cujo preço
terá como parâmetro a

Tabela Oficial de Preços

17
[do Fabricante, à ser cos

|
UNIDADE

|
200.000 4% | R$200.00000

fornecida pela empresa
|

vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

|

NBR 15296).
|

Serviço de assistência
9 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

PROMINAS,
compreendendo todos os

seus sistemas e

18 |componentes, valorado 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$335,00 | R$33.500/00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição, |

acessórios e suprimentos
|

genuínos da marca |

ROMANELLI, cujo
|

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser|
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

10 Serviço de assistência |

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para
equipamentos da marca

ROMANELLI,
compreendendo todos os

seus sistemas e

20 |componentes, valorado) 3565

|
HOMEM/HORA 100 R$324,44 | R$32.444/00

por meio de horas de |

serviço (HOMEM |

(HORA) e quantificado
|

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

19 600611 UNIDADE 100.000 4% | R$ 100.000,00

Peças de reposição,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160339 Termo de Referência 80/2023

acessórios e suprimentos
genuínos da marca
WIRTGEN, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

11 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

21 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

corretiva para
equipamentos da marca

WIRTGEN,
compreendendo todos os

seus sistemas e

22 |fomponentes, valorado, 3565

|
HOMEM/HORA| 100 R$354,33

|
R$ 35.433,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
MERCEDES BENZ,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

12 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca MERCEDES
BENZ, compreendendo
todos os seus sistemas e

componentes, valorado

24 [por meio de horas de 3565 |HOMEM/HORA| 100 R$ 191,67

|
R$19.167,00

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

23 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
genuínos da marca
VOLKSWAGEN
CAMINHÕES LEVES,

cujo preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para

25 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00
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13

a Administração. (ABNT
NBR 15296).

26

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos da

marca VOLKSWAGEN
CAMINHÕES LEVES,

compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 149,67 R$ 14.967,00

14

27

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
IVECO, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

28

Serviço de assistência
técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos da

marca IVECO,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

3565 HOMEM/HORA 100 R$ 279,67
1

R$ 27.967/00

15

29

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
FORD, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e
corretiva para veículos dal

marca FORD,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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30 |por meio de horas de 3565 HOMEM/HORA 100 RS 243,00 R$ 24.300,00
serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
31 |MULLER. 600611 UNIDADE 200.000 4% R$ 200.000,00

|L6 Serviço de manutenção

em equipamento da

marca MULLER.
32 3565 HOMEM/HORA 100 RS 392,31 R$ 39.231,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca LDA,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

17 NBR 15296).

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca LDA,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos
originais da marca
LAVRALLE, cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

18 NBR 15296).

Serviço de manutenção
em equipamento da

marca LAVRALLE,
compreendendo todos os
seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

33 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

34 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 331,56 R$ 33.156,00

35 600611 UNIDADE 40.000 4% R$ 40.000,00

36 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 352,22 R$ 35.222,00

Câmará Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca LS

TRACTOR., cujo preço
terá como parâmetro a
Tabela Oficial de Preços

37 |do Fabricante, a ser 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000/00
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).
Serviço de manutenção

em equipamento da

marca LS TRACTOR,,

compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

19

38 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 264,78 R$ 26.478 bo

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
VOLVO, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, à Sel og

|
UNIDADE 150.000 4% | R$150.000,00

fornecida pela empresa |

vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

20 NBR 15296).

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca VOLVO,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
STHIL, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

21 NBR 15296).

Serviço de manutenção

em equipamento da

marca STHIL,
compreendendo todos os

39

40 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 409,30 | R$ 40.930, 00

41 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000 00
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seus sistemas e

| componentes, valorado

42 por meio de horas de 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 243,05 R$ 24.305,00

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
COMPAC POWER,cujo
preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

22 Serviço de manutenção
em equipamento da

marca COMPAC

POWER,
compreendendo todos os

seus sistemas e

romponentes, valorado) ces

|
HOMEM/HORA 100 R$376,67

|
R$37.667,00

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
BRANCO, cujo preço
terá como parâmetro a

Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

23 NBR 15296).

Serviço de manutenção
em equipamento da

marca BRANCO,
compreendendo todos os
seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

originais da marca
FORTMAQ, cujo preço
terá como parâmetro a

43 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000,00

45 600611 UNIDADE 30.000 4% R$ 30.000,00

46 3565 HOMEM/HORA 100 R$ 281,09 R$ 28.109,00

Câmard Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Tabela Oficial de Preços
do Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT
NBR 15296).

24 Serviço de manutenção

em equipamento da

marca FORTMAQ,
compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
(HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

47 600611 UNIDADE 15.000 4%

48 3565 HOMEM/HORA 100 R$400,00 | R$40.000/00

Peças de reposição, |

acessórios e suprimentos
|

originais da marca
HONDA, cujo preço terá |

|

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do |

pronto, | SOM
canais UNIDADE 15.000 4%

|

R$15.000/0
fornecida pela empresa
'vencedora sem ônus para

|

a Administração. (ABNT
NBR 15296).

Serviço de manutenção
25 em equipamento da

marca HONDA, |

compreendendo todos os

seus sistemas e

componentes, valorado

por meio de horas de

Berdtdá (HOMEM
3565 HOMEM/HORA 100 R$ 245,56

(HORA) e quantificado
|

por meio da Tabela |

Oficial de Tempo da

49

50 R$ 24.556 00

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca FIAT,

cujo preço terá como

parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para

a Administração. (ABNT
|

NBR 15296). |

Serviço de assistência
|

26 técnica e manutenção

preventiva, preditiva e | |

corretiva para veículos da

marca FIAT, |

compreendendo todos os

s2
[Seus sistemas

—
€

3565

|
HOMEM/HORA 100 R$215,67 | R$21.567/00

componentes, valorado

por meio de horas de

51 600611 UNIDADE 50.000 4%
|

R$50.000/00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
NISSAN, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

27 NBR 15296).

Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca NISSAN,
compreendendo todos os

54 [tus sistemas €
3565

|
HOMEM/HORA 100 R$223,00

|
R$22.300,00

componentes, valorado

por meio de horas de

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da

Fabricante.

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
MITSUBISHI, cujo

preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
'yencedora sem ônus para

a Administração. (ABNT
NBR 15296).

28 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da

marca MITSUBISHI,

compreendendo todos os
seus sistemas e

componentes, valorado

s6 |por meio de horas de,
3565 |HOMEM/HORA| 100 R$223,00

|
R$ 22.300,00

serviço (HOMEM
/HORA) e quantificado

por meio da Tabela
Oficial de Tempo da
Fabricante.

53 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

55 600611 UNIDADE 100.000 4% R$ 100.000,00

Peças de reposição,
acessórios e suprimentos

genuínos da marca
BOMASG, cujo preço terá

como parâmetro a Tabela

Câmarg Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Oficial de Preços do

Fabricante, a ser
fornecida pela empresa
vencedora sem ônus para
a Administração. (ABNT

NBR 15296).

29 Serviço de assistência

técnica e manutenção

preventiva, preditiva e

corretiva para veículos da |

marca BOMAG, |
compreendendo todos os ||

sg [tus sistemas

—
€

3565

|
HOMEM/HORA 100 R$295,86 | R$ 29.586/00

componentes, valorado || |

por meio de horas de
|

serviço (HOMEM |

(HORA) e quantificado | |

por meio da Tabela
|

|

Oficial de Tempo da

Fabricante.
|

57 600611 UNIDADE 100.000 4%

VALOR TOTAL | R$ 4.476.52[,00

1.2. O objeto desta contratação são caracterizados como comum de manutenção veicular, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar. | |

|

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dositens são discriminadosna tabela acima.
| 1

|

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. |

|

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
|

2. Fundamentação da contratação | |

|

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Esthdos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. |

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000247/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

HIT) Id do item no PCA: |
|

IV) Classe/Grupo: |

V) Identificador da Futura Contratação:

3. Descrição da solução |l

l
|

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Rreliminhres,

apêndice deste Termo de Referência. |

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União |
|

|
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UASG 160339 Termo de Referência 80/2023

4.

4.1

Requisitos da contratação

Além (dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no

Guia Nacional

de
ContrataçõesSustentáveis:

4.2] A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exqlusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.3

4.2.1. Efetuar a entrega do objeto em conformidade com o Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão no mínimo as indicações referentes a: descrição e referência do item em
conformidade com o manual.

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990);

423. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto, quando for o
caso;

4.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impeditivo ao respectivo processo administrativo, se for o caso;

4. 2. 5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

4.2.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de

pneus, pilha, baterias e etc..

4.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c” do item10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

(INCLUSÃO) Como critério de habilitação, será solicitado ao licitante declaração devidamente assinada e em papel
timbrado que a vencedora das marcas é revendedora AUTORIZADA de peças de reposição, bem como é prestadora de

ser

5.1

Coi

5.2

viços técnicos especializados.

43.1. (INCLUSÃO) Poderá ser solicitado a Tabela Oficial de Preços de Serviços Mecânicos do Fabricante
/Montadora, para fins de comprovação de valores de peças/serviços posteriormente solicitados. Tabela deverá
conter a cotação atualizada, válida para um período de 90 dias.

Modelo de execução do objeto

ndições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio na nota de empenho da Contratante à
htratada, em remessa única.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
for

53

Câmará

Modelg

Aprova

uito e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.4.1.Sede do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, CEP: 59300-000 - Caicó
/RN, de segundaà quinta-feira das 07h:00min às 16h30min, e sexta-feira das 07h00min às 12h00min.

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. |

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. | |

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
Bevanh ser

cumpridãs de

imediato. || |

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuç da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
|

|
|

|

6.5. Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da

capo

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); ||
Fiscalização Técnica

|

| |

|||

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( el

|
art.

22. VD; || |

|

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocomênçlas relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observ os. (Lei nº14,133,de2021,art.117,$1º

eDecretonº11.246,de2022,art.22,1); ||

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçõespara acorreção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

nº11.246,de2022,art.22,IN); || |

|| |

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman decisãp ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.(
nº

11,246,de2022,art,22,IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 0 |fisçal técnicp do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.opaneLLZadia Am

|

|

|

|

| |

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do! 'contrato sol sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ouà prorrogação contratual (Decreto

nº

11.246,
de

2022,
art.22,VI).

Fiscalização Administrativa
| |

|

|

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação daaeacompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, sol pitando ini
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). |

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato cdtempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as proyidêne as cabíbeis,

quandoultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). ||
|

Gestor do Contrato ||

|

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todgs os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registrp de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, at. 21, IV).
|

|
|
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D. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
petência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IN).

l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de

6.1

ba:

at

6.1

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

!

D. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

ado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

to de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
Pu

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

B. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

apl
seté

icação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
r com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.1H. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

jus!

nº

6.1

de

7.

Do

7.1

de

ificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
1.246, de 2022, art. 21, VT).

5. O gestor docontrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
iquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de medição e pagamento

recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2

as
cor

7.3

cob

7.

op

7.5

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com

Pspecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) dias úteis, a
tar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

rança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

To
termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de quetrata o inciso II do art. 75 da Lei,

razo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. nº 14.133, de 2021.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6
do

202

7.7)

ins
cor

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
+ comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de
lincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
trumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
hputado para osfins do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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caia desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do2
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso

II
do

art.45
da

o à. de 2021. |

|

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançapouivaajente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

|

1

|

|

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
|

|

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
| | |

|

7.10.5. o valor a pagar; e |
|

|

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. | | | || ||
|

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da espeto esta fica:

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reação
da situação, sem ônus à contratante; | [|

||
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fisej 1, constatadá por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada noart.68daLeinº14,133/2021.

| ||

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO N EMATIVA Nº3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018). | H |

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua bla por esgrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderh ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. ||

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem comp quanto à existênc

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
.

|

créditos.
|

|

. . . ,
t |

,
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá com icar aos

sp
eus

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão coma nosini do progesso
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisab do
|

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. | | |

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da espesa, conforme

|seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

ermofinal7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 0

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção pt|

Forma de pagamento
|

|

|

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corréite indicados pelo
! |

contratado. | || |

| |7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
|

Pp|
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| |

|

Tab. Qua da pagamento,será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7124. salas do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da'realização do pagamento,os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

|

7.2B. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei
Complementar

nº123,de
2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado
à

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

prejisto na referida Lei Complementar.

| |

|
;er de dagamento

7.26. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total.
| ||

são de crédito

É admitida a
|

cessão fiduciária de direitos mcacom instituição financeira, nos termos e de acordo com os

tópico. ||
|

7.251. A cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
|

. À eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
e do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos

tanfbém se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
endontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais jou creditícios, direta ou indiretamente, conforme oart.12daLeinº8,429,de1992,

tudo nos termos do Parecer

|

|

7.2B. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes

ao |direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

po sibilidade de! pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.2P. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

11

||
8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forina ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO.

Exigências de habilitação

8.21 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de1 em todooterritório nacional:

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
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5

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individudi de

responsabilidade limitada - ETRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Esihvea

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus Adminigtradore E:

|

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no iário Oficiãl da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme vá

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua de, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;
|

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, fucursal ou agência

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou jno abgisto Públicp de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

date arquivado

Tr
8.11. Agricultor familiar: pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos rio do ar. 4º,

$2º do Decreto nº 10.880,.de 2 de dezembro de 2021. | |

|

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, de i
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro dedaLeinº5.764,de16dedezembro

1971.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS —- CEI, que comprove a qua ificação como produtor
rural pessoa física, nos termosdaInstrução

NormativaRFBn.971,de13denovembrode2009(arts. o 19 € 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da em respectiva.
|||8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

|

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão sai conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todgs os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelês relativos à Seguriflade

Social, nos termos da
Portaria Conjunta

nº1,751,de02deoutubrode2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil le da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. |||8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
|

|

|

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de pal negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
1

nº o 1

.

Leinº5.452,de1ºdemaiode1943;

|

|

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; |

|

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, da â htividhde emlicujo
| | |

exercício contrata ou concorre; | || |

Li +

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao abjeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
| ou epde, ou qutra

equivalente, na forma da lei. |
| |

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
by nefiííeios do, tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inopriçãoa |cia cadastros de

contribuintes estadual e municipal. | |

Qualificação Econômico-Financeira
h l

! |
|

|

l

| i

|
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|

RR E
|

i
1

D. Certidão tiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
pa, desde que Admitida a sua participação na licitação (art.

5º,
inciso

II,
alínea “c”,

da
InstruçãoNormativa

Seges/MEnº
116,

021), qu de socciedate simples;

B. Certidão dabativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei

nº

14,133,de
2021,

art.69,
caput,

co

I

N-

HI

8.2

So

8.2H. Índices de
mefliante à apres

iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprova dos

ntação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
tábeis dos 2 ( dis) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| 11
ELiquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
| Ê ]

- Liquidez Cógente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

5. Casd a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
vência Geral (SG) é Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % do valor total

es

su

9.

9.1

ado da contratação

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
stituir + Pespanstranivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº

14,133,de2021,art.65,81º).

O balanço, patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaiscg contábeis limitar-se-ão ao último

lificação Técnica |

D. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1.
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, |'com às respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

co operativa, enentnes o disposto nos arts,

4º, incisoXI,21,inciso1e42,882ºa6ºdaLein.5.764,de1971;

8.29.2. A
desileáção de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8.29,3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29,4. Oregistro previsto naLein.5,764,
de

1971,art.107;

8.29.5 É Aaaa de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto (social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
daassembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

copreraias autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o

art,112da
Lein.

5.764,de
1971, ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.476.527,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.476.527,00 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e
vinte e sete), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

SUPRESSÃO

11. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do

de 13 de novembro de 2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NE uma

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com

sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada
NO! suas de ..... de as: de ..... , portador da matrícula funcional nº ................... ,» Considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
AP .eueees /202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 64039.010754/2023- 18,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação-eu-Avise-da-Contratação-Direta, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

o DO OBJETO

dl: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças
de reposição e acessórios para atender a demanda da manutenção preventiva da frota de

equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, especificado(s) no(s) ais
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 33/2023jhou-tão
Avise-da-Contratação-Direta-nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. |

dc DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS |

2d, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do |

[TR |

|

Especificação | Marca Modelo Unidade

|
Quantidade |Quantida Valor Un| Prazo

x (se exigida no, (se exigido no | |

Máxima de | garantia, —

edital) edital) Mínima | ou

| validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata. |

o]I
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3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

42.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Leinº 14.133, de 2021; e

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciadore para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participan
à ata de registro de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no

item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

St, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plufianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

D.2/1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital o-ne-avise-de-contratação-direta e se obrigar noslimites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores'.
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. * O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

A Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital-o-ne-avise-de-contratação-direta; e

5.1-2; Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

504 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termosdo edital-o-de-aviso-de-contratação-direta, poderá:

Sia. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5:12:2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

serviços registrados, nas seguintes situações:

Gil. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6:12. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou secs legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os |preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláugula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

To NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

fds Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negpciar a

redução do preço registrado.E(a Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

Tela. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

714. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

TA. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dg preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Td Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forriecedor
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|
|

|

|

|

|

deyerá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

earçõo aplicável.

723. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
vefificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

|

7.24. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

near da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

TE fio: Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

748. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

PR participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.
|

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.
|

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. | Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. | Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
obseryadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
dorg dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadea dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.liz: Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pr:

pela Administração sem justificativa razoável;

Sa. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,

8
2º, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou |

|

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021. |

|

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9:2: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerentiadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, deste que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º jambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das iifiestabelecidas no edital ewne-avise-de-contratação-direta.

AQUA. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL -OU-AVISO-DE

CONTRATAÇÃO DIRETA.
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11.2.
|

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de pa
para à órgão oua entidade.

Para:

te de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depoi de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes-e-encaminhada-cópia-aos-demais

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item
| |

| do
|

|

TR

Especificação Marca Modelo Unidade | Quantidade Quantida Valor Un| Prazo
|

(se exigida , (se exigido no | Máxima | de |

garantia
X |

edital) edital) | Mínima
|

ou

|
validade

l

|

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

|

TR

x A Marca Modelo | Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo

o (se exigida no, (se exigido no |
| de | garantia |
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po
Fi nº

edital) edital) Máxima

|
Mínima Rubi

E lidade
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Xykg

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS - LICITAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo nº........... )

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... Ls, QUE FAZEM

ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

A) CTERigÉSUEOA União / Autarquia ....... / Fundação ....... , (utilizar a menção à União somente se for órgão
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por
intermédio CO(S)

.
 nsmmmmisteeanariersesaniimans (órgão contratante), com sede | no(a)

ererreease neces sata recscesasacadecaseseenencsedndo , na cidade de ................ ii... Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob
O MO

siaissasaseseenisesseciaderoso , neste ato representado(a) pelo(a) ........................ (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº ...... de ass dO de 20..., publicada no DOU de ..... dO snes de |......... :

portador da Matrícula Funcional nº ....... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)e , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, Sediado(a) na eaiuna
OM. mamammavanamualias doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pordoe (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da emp OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64039.010754/2023-18 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 33/2023, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

|

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para
atender a demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1,2 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

|
UNIDADE

|
QUANTIDADE

|
VALOR VALOR

MEDIDA
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termode Referência;

1.3.2, O Edital da Licitação;

13,9 A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. v
CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

24. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do extrato no
DOU, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

SUPRESSÃO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.1

XVII)

gol: O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os p

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

SUPRESSÃO

4.2. sermitido
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

CLÁUSULA QUINTA —- PREÇO (art. 92, V)

a O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$........ (sa):

OU

SUPRESSÃO

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

TA. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em /7. (DD/MM/AAAA).

E Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

RE. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contra

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cô

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Tem: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Tuls Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice) oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

B:2: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no| objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do jobjeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 8 (oito) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 8 (oito) dias.

SUPRESSÃO

8.12.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no qaso do
art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

|

|

|

|

|

8.14. | A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
eman de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. | O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. | Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

93.
1

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. | Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137.11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. | Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a q» de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo|fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Mute pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8.
|

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9.

|
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que e mprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10.

|
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. | Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

|

9.12. | Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exee é
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiro

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mugianças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênete.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) localfis) ... [inserir

endereço(s)); rua Tonheca Dantas nº 463 - Penedo, Caicó - RN, CEP: 59300-000.

SUPRESSÃO

9.24.1. Oécnico-deverá-se-ceslocar solocal-da-reparição —selvo-se-s-contratads-tver-unidpac-ae
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.

|
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

ver
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
indepêndentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2.

|
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acbrdo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3.

|
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4.

|
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5.

|
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guardk de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6.

|
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

respohsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7.

|
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presehte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8.

|
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9.

|
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10! Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
propohham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10/10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
gatantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou regomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12) Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.

|
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

SUPRESSÃO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

Página 10/15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo d contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021.
Aprovadp pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração |jou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que jnão se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“a” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Leinº? 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia dejatraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixadp para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

O supressão
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

12.3.
|

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.

|
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 1D6, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12/4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5.

|
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 88º. da Lei nº 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

12.8.

|
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133, de 2021):

a)| a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)| as peculiaridades do caso concreto;
c)

|
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)| os danos que dela provierem para o Contratante;
e)| a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

provotar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão| estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11] O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.12] As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/21.

12.13! Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou ifdenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na for

Normativa SEGES/ME nº 2 13 de abril 22:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issojocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crondgrama
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratadQ:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as eis
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

OU

SUPRESSÃO

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavejmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enhsejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.1.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.9.1.3. Indenizações e multas.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

13.10] A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da
Lei n.1 14.133, de 2021).

13.11] O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

im

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
htrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

[CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. | As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

| R Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

HI. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2.

|
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,III)
15.1.

|

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.138, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1.

|
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.138, de 2021.

16.2.

|
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supre$sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3.

|
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à préyia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.

|
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1.

|
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públidas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem comono respectivo sítio oficial
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.

2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio Grande do Norte, Seção Judiciária de Caicó-R

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser com

pela conciliação, conforme art. 92, 81º Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de Imês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Da
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Nome: Lindomar Silva dos Santos

Cargo: Adjunto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC

NUP: 64039.010754/2023-18 - 1º BEC

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio

eletrônico da AGU-DF no endereço http://www.agu.gov.br/ e que conferi que se tratam dos

modelos mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme

estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria

Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi devidamente

cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que incluí trechos em negrito/sublinhado na minuta de:

Edital, Termo de Referência e Contrato pelos motivos a seguir expostos:

Os trechos que foram incluídos nas minutas indicadas se devem em virtude da

especificidade do objeto e a conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que
tange aoscritérios técnicos estabelecidos pela contratação desejada.

DECLARO que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) e texto tachado

na minuta de: Edital, Termo de Referência, Ata e Contrato pelos motivos a seguir expostos:
As supressões decorrem das notas explicativas constantes nas minutas, tendo em vista que tais

itens não são aplicáveis ao processo licitatório em confecção.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

Adjunto da SALC do 1º



CERTIDÃO

| Rubrica,
NUP: 64039.010754/2023-18 7º BEG

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO PARA

SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

Certifica-se que o Processo Avulso supramencionado (Pregão Eletrônico SRP 33/2023 —

1º BEC) a tramitar no Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS) foi digitalizado

integralmente da folha nº 01 até a folha nº , cujo componente digital foi

devidamente inserido no sistema.

Assim. certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte físico

para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente
conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

(x) Documento original;

() Cópia autenticada em cartório;

( ) Cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

Caicó-RN, 28 de setembro de 2023.

Adjunto da SALC do 1º



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº

14.133/21 para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica”.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de

assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das

questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção
abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-

definidas no formulário, sendo:
Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se podeser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver

complementação da instrução.

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:

cgu.modeloscontratacao(Dagu.gov.br
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do

plenamente a local do
exigência? processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI)

Houve abertura de processo administrativo?? Sim 4.
Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve SÓ
a devida justificativa??
A autoridade competente designou os agentes públicos Sim

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais b4 ds 19;
à contratação??
Foi certificado o atendimento do princípio da Sim )4 o uasegregação de funções? º

:

Consta documento de formalização de demanda? Sim E A
Foi certificado que objeto da contratação está Sim

contemplado no Plano de Contratações Anual?” DG YemSo

Foi certificado que objeto da contratação está Sim 4À L) Ecompatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? o
Há Estudo Técnico Preliminar?º Sim EE EO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim o
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o Dl, a. j 3
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da =
contratação?10
Há Análise de Riscos?!! Sim AR
Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares??2

Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?!

Sim

=
Há termo de referência?! Sim GHEFK
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME

81/2022? 15

Sim

1a a 24
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização ?18

Sim

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim

5-9)
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Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração? 2”

Sim

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação e,
não se tratando de registro de preços, adequação
orçamentária? 1º

Sim

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo???

Sim

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas?

Sim

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)

contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?2º

Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº Não ge ad

o

12.527, de 18 de novembro de 2011? 2! ê
Foram utilizados os modelos padronizados de Sim

GO a GO
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,

com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou +12 a 16 Ala
as contidas no catálogo eletrônico de padronização??? el Su Contra Jc
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ?º Sim bo = Go
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Sim

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável Ag a AM
consta do edital da licitação? 2?

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim bo GO
justificada sua não utilização??º Bs “=

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
|

entidades equiparadas ou foi justificada a não a A Vensg
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim

reajustamento de preços, com data-base vinculada à (1 9
data do orçamento estimado? 28

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, Sim Sl aê exso
consta justificativa nos autos? 27
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Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? 28

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOSE ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI)

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação???

Sim r AG
TDAIN RO

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 3º

Sim

o
Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? 2!

Sim

ho

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços
ou banco de preços em saúde, foi certificado que o
valor estimado não é superior à mediana do item nos
sistemas consultados? *2

Sim

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição
do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VIl - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII -

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º da
IN Seges 65/2021? *º

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

Sim
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similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? 34

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de

preços de contratação concluída há mais de um ano? 35

Sim

Í

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi

observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? *º

ad
do SL

ol ca
N]

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo

com 6 meses de antecedência da data prevista

para divulgação do edital ou certificado que
haverá a devida atualização caso ultrapassado
esse prazo? *”

N5> ce
ali Ca

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo de
resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?*º

N5D er
< n Ca

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os orçamentos
contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e
total; b) número do Cadastro de Pessoa Física -

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável???

alSo CA.

=s elx ca

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da

contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização das
condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado ?'*º

Nó ce
opla los

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação
feita?*!

flo is
E Ts
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Consta dos autos a motivação sobre o momento da Não se aplica

divulgação do orçamento da licitação?*2 =
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a a A

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 3 Na Ss o
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Não se aplica

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e pi
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende Indicação do

plenamente a local do
exigência? processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEl etc.)
Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,foi Não se aplica

RE
certificado que não se enquadra como bem de luxo? *º

Foi certificado que a aquisição e pagamento Não se aplica

observarão condições semelhantes às do setor privado
ou houve justificativa para não observância dessas Poe

condições?
Há justificativa para não utilização de sistema de Não se aplica =registro de preços???
Foi certificado que a determinação do quantitativo a Não se aplica

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e iniaão

utilização prováveis, com base em técnica adequada?
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Não se aplica

padronização?*º a
Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Não se aplica

parcelamento?5º o
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de Não se aplica
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00,
foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do

quantitativo destinado à cota procurou observar
o limite percentual de até 25% do total,
independentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Não se aplica

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?º! N
Consta informação do uso ou justificativa para não Não se aplica

utilização de catálogo eletrônico de padronização?*2 o
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Não se aplica

justificativa para a indicação?*?
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Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em

que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?**

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção Não se aplica

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais aiialternativas, como a locação de bens?**

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende Indicação do

SERVIÇOS EM GERAL plenamente a local do
exigência? processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEl etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?º* Nós si aplios
Houve manifestação quanto à observância do princípio
do parcelamento???

Sim OG
Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?*8

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?*º

Nós
"aplE

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? 8º

Ar Jemos

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de Não se aplica

salário, foi certificado que não houve fixação em valor ii
inferior ao definido em lei ou ato normativo? *!

Foi observada a vedação de definir forma de Não se aplica

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos? *?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? &

Não se aplica

Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? *4

Sim

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos

Não se aplica
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autos que(i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

há controle individualizado para a execução de cada
contratado?

! ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de

pequeno valor com fundamento no art. 75, lou ll, E 8 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a

respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às

contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não

ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento.”
3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
* Art. 78, 81º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
8 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso,é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 72 do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vile 818,

da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
7, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, informações classificadas como sigilosas,
“as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 828º, todos da Lei nº 14133/21.

8 Art. 18 da Lei 14133/21
9 Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
10 Art. 18, 88 1º e 28, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;
[=]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]

“VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
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classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Es]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
Es]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.”
U Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
2 Art. 18, 82º, da Lei 14133/21 |

3 Art. 5º eart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
2 Art. 18, Il, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
IS Art. 4º da IN ME nº 81/2022. |

16 Art. 19, IV e 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 838, da IN ME nº 81/2022.
2 Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
18 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses Ssmantis
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
19 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
20 Q artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, Ill estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situações retratadas no art. 70,Il, deve ser excepcional e justificada.
2 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
2 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.

|

3 Art. 18, V, da Lei 14133/21.
2 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. |

25 Art. 19, IV e 828, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21. |

2 Art. 25, 87º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, O

item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.
7 Art. 98, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21. I

28 Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21. |

2 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; |

30 Art. 23 da Lei 14133/21. |

31 Art. 6º, 858, da IN Seges nº 65/21.
32 Art. 6º, 86º, da IN Seges nº 65/21.
3 Art. 3º da IN Seges 65/21.
3 Art. 5º e 81º da IN Seges nº 65/21.
35 Art. 58, II, da IN Seges 65/21.
3% Art. 58, IV, e art. 6º, 858º,da IN Seges 65/21.
37 Art. 58, IV, da IN Seges 65/21. |

38 Art. 5º e 828, inc. |, da IN Seges 65/21. |

3º Art. 58 e 82º, inc.Il, da IN Seges 65/21.
“0 Art. 5º e 828, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21,referido no item:

“Art. 42 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazose locais de entrega, instalação e montagem do bem ol

execca do serviço, dt
soles

quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes,
escai

|

Í

I
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|

|

|

|

as peculiaridades do local de execução do objeto.”
bg Art. 5º e 82º, inc. IV, da IN Seges 65/21.
“2 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
“3 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
'e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. 8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
'o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $

2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades diretamente
'subordinadas aos Ministros de Estado;eIII - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 8 2º

Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência
'de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
'orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos
'do disposto no 8 3º. 8 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um
imilhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
'coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada
'a subdelegação.”
“ Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
* Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.
“6 Art. 40,|, da Lei 14133/21
*? Art. 40,Il, da Lei 14133/21
“8 Art. 40, III, da Lei 14133/21
“º Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
0 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21
SL Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21
2 Art. 19, 828, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21
53 Art. 41, |, da Lei 14133/21
5 Art. 41, Ill, da Lei 14133/21
5 Art. 44 da Lei 14133/21
56 Art. 47,|, da Lei 14133/21
5 Art. 47, Il, da Lei 14133/21
5 Art. 19, 82º, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21
5 Art. 48 da Lei 14133/21
0 Art. 47, 82º, da Lei 14133/21
Si Art. 48, II, da Lei 14133/21

(2 Art. 48, III, da Lei 14133/21
(3 Art. 48, VI, da Lei 14133/21

| Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21
(SS Art. 49 da Lei 14133/21
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7º BEG

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO o
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

OFÍCIO Nº 3-SALC/Fisc Adm/1º BEC

Caicó(RN), 28 de setembro de 2023.

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar, Tirol

CEP: 59015-350 — Natal — RN. —

Assunto: Apreciação Jurídica.

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para
exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do

Norte, de acordo com a Norma de Regência e formulário de tramitação:

1.1 - URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA? 1.2 - TERMO ADITIVO: N/A
( ) NÃO TIPO DO ADITIVO: N/A

(x) SIM (análise e devolução dos autos em prazo

|
DATA LIMITE: N/A

inferior a 10 dias, com justificativa do pedido.) FLS: N/A
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA:

Os pregões, que foram homologados, tiveram
muitos itens desertos ou fracassados.

1.3 - SE O PEDIDO DE URGÊNCIA (ITEM 1.1)
DEVIDO TÉRMINO DO CONTRATO

VIGENTE/ANTERIOR?

DATA:

N/A

1.4-E-MAIL: analisejuridica.1becO gmail.com 1.5 - TELEFONE: (84) 3421-1441

1.6 — NUP: 64039.010754/2023-18 1.7 - Nº DE VOLUMES: ”

1.8 — VALOR: R$ 4.476.527,00 (quatro milhões,

|
1.9 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão

quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e

|
Eletrônico

vinte e sete reais)

1.10 - PRAZO: Urgente. 1.11- SIGLA DO ÓRGÃO: 1º BEC

1/3



1.12 - LINK DE ACESSO AO PROCESSO SEI: Esta Organização Militar ainda não aderiu ao SEI.

1.13 — ASSUNTO /OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atender
a demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de

|

Engenharia de Construção.

2-MODELOSDAAGU|2.1 - EDITAL E ANEXO:

Foram adotados? ( X )SIM ( )JNÃO

2.2 - QUAL O MODELO UTILIZADO:

Edital, TR, Ata e Contrato: maio/2023

2.3 - HOUVE ALTERAÇÃO?

(X)siM ( )JNÃO

2.4 - RELACIONAR OS ITENS MODIFICADOS:

Edital: 1.2, 1.3, 1.5, 4.1,4.5, 4.12.1, 5.7, 5.11, 5.12, 6.13, 6.21, 7.4, 7.7, 7.10, 7.12.1, 7.12.2,8.4,
8.5, 8.10, 8.13.2, 8.20,

TR: 10.2 e 10.3.

Contrato: 2.3 a 2.8,4.2 a 4.9,5.2 a 5.4, 8.2,9.24.1,9.25 e 9.26, 11.2 a 11.22, 13.4 a 13.7,

Ata:3.2e4.1.

3 - CONSULTORIAS JURÍDICAS DA UNIÃO ESPECIALIZADAS VIRTUAIS (E-CJUS)

3.1 - IDENTIFICAÇÃO DO TEMA:

3.1.1 - AQUISIÇÕES - Análise de processos e
consultas relativas à aquisição onerosa de bens
mediante fornecimento único ou parcelado, ainda

que a aquisição seja o meio necessário à

execução direta de outra atividade ou
empreendimento do órgão licitante

3.1.2 - OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA - Análise
de processos e consultas
relativas a:

| - Contratações de obras,
reformas e serviços de

construção civil, incluindo

serviços de manutenção
predial, com orçamentos
elaborados a partir da

composição dos custos
unitários a que se referem o
Decreto nº 7.581, de 11 de

outubro de 2011, e o

Decreto nº 7.983, de 8 de
abril de 2013; e
Il - Contratações de serviços
de elaboração de projetos e
de fiscalização, quando
houver a indicação da

natureza de serviço de

engenharia pelo órgão
assessorado.

3.1.3 - SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

DE MÃO DE OBRA - Análise de processos e
consultas relativas à contratação de serviços,
exceto os de engenharia, com a disponibilização
de trabalhadores da empresa nas instalações da

3.1.4 - PATRIMÔNIO -

Análise dos processos e
consultas que tratem do

patrimônio imobiliário da
União, incluindo os
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administração pública, mesmo nas hipóteses de

haver fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

procedimentos
transferência, one
não, bem como om ategl
antecedentes necessários

3.1.5 - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE

MÃO DE OBRA - Análise de processos e consultas
relativas à contratação de serviços, exceto os de

engenharia, sem a disponibilização de

trabalhadores da empresa nas instalações da

administração pública, mesmo nas hipóteses de

haver fornecimento de bens necessários à

execução do serviço.

(X)

3.1.6 - RESIDUAL - Análise

de processos e consultas
cujo tema não se enquadre
nas demais e-CJUs

(X)

3.1.7 - CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos
referentes a Conciliações e que versem sobre

Representação em Inquéritos Civis do Ministério

Público Federal ou do Trabalho.

()

de competência:

e-CJU/Aquisições; e
IV - a e-CJU/Patrimônio prepondera sobre as demais.

| De acordo com o Art. 1º, 8 72º da PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 72 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 -

Havendo no processo de contratação matérias de e-CJUs distintas, indicadas em itens de contratação

no instrumento convocatório, aplicam-se as seguintes regras de preponderância para fins de atração

| - a e-CJU/Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra prepondera sobre a e-CJU/Aquisições;

|| - a e-CJU/Serviços com dedicação exclusiva de mão de obra prepondera sobre a e-CJU/Serviços sem

dedicação exclusiva de mão de obra e sobre a e-CJU/Aquisições;

Il - a e-CJU/Obras e serviços de engenharia preponderá sobre a e-CJU/Serviços com dedicação
exclusiva de mão de obra, sobre a e-CJU/Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra e sobre a

4 — OBSERVAÇÕES/JUSTIFICATIVAS:

Segue abaixo o link de acesso às pesquisas de preços:
https://drive.google. com|/drive/folders/1GCk4okhxkOmoMiIntyOZUOGSYOT-7v7qM?usp=sharing

MAURI
MadeA Medo

ÚJO VASCONCELOS-Ten Cel

Ordenador de Despesas do 1º BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ADEQUAÇÃO DE PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 33/2023 - 1º BEC

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

mecânicos, não continuado, e fornecimento de peças de reposição e acessórios para atendera
demanda da manutenção preventiva da frota de equipamentos e viaturas do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.

Considerando a orientações contidas no PARECER nº 02961/2023/ADV/E-

CJU/SSEM/CGU/AGU, emitido em 4 de outubro de 2023, pelo Rodrigo Passos Pinheiro,

Advogado da União,certifico:

Item 28:

* O Mapa de Risco consta nos autos do processo na folha nº 18 e está anexo a esta »

certificação.

Item 35:

e Conforme e-mail e ofício de remessa do processo, as pesquisas encontram-se no drive

(https://drive.google.com/drive/folders/1GCk40khxKOmoM IntyOZUOGSYOT-7v7aM?

usp=sharing).

Item 50:

* Foi feita a correção da redação do item 3.5 do Edital, alterando a palavra “itens” para

“grupos”, da seguinte forma:

* 3.5. Para os grupos 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, a participação é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Item 51:

Pregão Eletrônico SRP nº 33/2023 - 1º BEC

Processo Administrativo nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC



* Ocritério de julgamento para os serviços será o de maior desconto.

Item 52:

* Oltem 6.22.1.1 no Edital foi incluído conforme se segue:
* Os valores máximos admitidos estão descritos no Item 1.1 do Anexo | deste

Edital.

Item 57:

* Acorreção do Item 3.5 do Edital atende ao pressuposto do item 50 do Parecer.

Item 64:

* Retirado o Item 4.9 da Ata de Registro de Preço, que se referia à aquisição de

medicamentos.

Item 65:

* O fiscal do contrato será indicado quando o pregão for homologado, haja vista que os

dois últimos certames desse tipo de objeto tiveram os grupos fracassados em quase
70% dos itens.

Itens 66 e 67:

* A divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos no

Portal de Compras do Governo Federal e no PNCP seguirão o que determina o art. 54,

caput e 812º e 83, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Caicó-RN, 4 de outubro de 2023.

lsSÁVIO
ço dadoVadTencel

Ordenadorde Despesas do 1º BEC

Pregão Eletrônico SRP nº 33/2023 - 1º BEC

Processo Administrativo nº 64039.010754/2023-18 — SALC 1º BEC
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8
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS

RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE

€
CEP 30.170-081

PARECER n. 02961/2 V. 1 e

NUP: 64039.010754/2023-18

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO- 1º BEC

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

(a DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO Nº 10.818/2021, PORTARIA

SEGES/ME Nº 8.678/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65/2021,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67/2021, DECRETO Nº 10.947/2022,

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58/2022, PORTARIA ME Nº 7.828/2022,

DECRETO Nº 11.246/2022. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81/2022.
ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU

RECOMENDAÇÕES.

1. RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo, encaminhado

pelo 1º Batalhão de Engenharia de Construção — 1º BEC que tem por finalidade a
contrataçãodeserviços mecânicos,

nãocontinuados, e fornecimento de peçasde
reposiçãoeacessóriospara atender a demanda da manutenção preventiva da frota de

equipamentos e viaturas do 1º BEC, mediante licitação pública, na modalidade pregão

para registro de preços, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

o constantes do Termo de Referência e seus anexos.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:
autorização de abertura de processo; justificativa de preços;
justificativa de dispensa de IRP; pregoeiro e equipe; mapa comparativo
de preços; estudo técnico preliminar; documento de formalização de

demanda; edital de pregão eletrônico para SRP (pág. 51 a 60 — verso);

contrato (pág. 77 a 84); ata de registro de preços (pág. 72 a 76); termo

de referência (pág. 61 a 71); lista de verificação.
3. É a síntese do necessário.

x APRECIAÇÃO JURÍDICA

24 Finalidade e abrangência do parecer jurídico
na

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o

artigo 53, 1 e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá parao *

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396 TAZ ques
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$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
Jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

AM 5. Comose pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise
jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou
de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na
forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fa
lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter
discricionário de seu acatamento.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de
cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos
já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os “Oatos estão dentro do seu espectro de competências..

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria
autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade
serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo
sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da Administração.

22 Limites e instâncias de governança

ai 9. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de

dezembro

de2019,
"esta imites e instâncias de governança

para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos
com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal", com
imposiçãode

regras
relativasàcompetência para acelebraçãode

novos contratos de aquisição, nos termos de seu artigo3º.
10. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas

complementares

para
o cumprimento do Decreto nº 10.193, de 2019,

incumbindo

ao
órgão contratante ficaratentoà eventual diploma que

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396 2112
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venha a estabelecer determinações complementares ao Decreto nº

10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos

regulamentares

ainda

vigentes. q+ as

Avaliação de conformidade legal
BS

u No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação,

documento quesegue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da

Ui
Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

1z

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que

promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da

Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no

conceito de economia circular ou que representem menor impacto.

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º

e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de

2010).
No planejamento da contratação devem ser observados determinados

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com
critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem

cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem

como a incidência de normas especiais de comercialização ou de

licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal

- CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em
leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a

abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de

sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência
de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as

-

dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação.
É de fundamental importância consultar o Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis AGU, no qual podem ser extraídos

subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n.

12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos

perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos
substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos

recursos naturais na sua produção.
Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos,

como subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do

Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar.

itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em

substituição a itens similares.

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do

encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico, a

consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais

constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já
foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal

de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa

constante do processo administrativo, de serem inseridos outros

requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que
observados os demais princípios licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional

sustentável deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos

gestores públicos em aquisições:

3/12



04/10/2023, 15:35 sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396

a. definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao
objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do
objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de
, Logística Sustentável.

20. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de
sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a
serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não
se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

21. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela
Consultoria-Geral da União (DESPACHO n.
00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são
obrigados a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e wacessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção
fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

IH. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de
sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente

nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou
direito;

II. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal

encarregados de realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições
funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral
da União.

22. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para
compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante
às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo
Técnico Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no
levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,
definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e o
relação ao Termo de Referência.

2 Planejamento da contratação

23.A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o
inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
conforme previsto no caput do art. 18.

24.0 artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e
documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme
abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata
o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396 4112
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por Bio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

II - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação;

V- a elaboração do edital de licitação; =
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens,de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas
de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das.

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e justificativa “das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-sé)

25. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que
dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma
forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que
é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº

14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez
identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se

“então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim
inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e

todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo
licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

|

26. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

27. No presente caso, foi anexado o estudo técnico preliminar. Apesar de

setratardedocumento

extremamente técnico,cuja avaliaçãocabe, em

última
instância,ao próprio órgão assistido, eleaparentemente contém

as previsõesnecessárias, relacionadas

noart.
18, 81º,

daLei
nº 14.133,

de 2021.
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Análise de riscos

28. No presente caso, não se logrou encontrar o Mapa de Riscos,o que

deve atender ao art. 18, inciso X, da Lei nº 14,133, de 2021.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

29. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº
14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os
parâmetros previstos em seu $1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em Odisponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Il - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de

preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de

acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

(ea)

O
30. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da

Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que
estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em
documento que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3º da
referida norma:

regulamento.

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que
conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for

o caso, da equipe de planejamento;

HI - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se
aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e
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VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV doart. 5º.
| 99

31. Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilbâdos
na estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº

14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no$1º do artigo 5º que

devem ser priorizados

os
parâmetros dos incisos 1 e Il, painel para

consulta

de
preços

do
PNCPe

contrataçõessimilares, respectivamente,
devendo ser apresentada justificati s aut m caso de

impossibilidade

de
adoçãodestes.

32. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa

priorização,a ser justificada nos autos quando não observada.

33. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os

parâmetros utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os

valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos

incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo

repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo
previsto.

34. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, $ 4º, da IN nº 65, de
2021, que deve ser observada pelo consulente no sentido de que "Os

o preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,

quando houver grande variação entre os valores apresentados ”.

35. No caso concreto, deve haver realização de pesquisa nos termos

descritos nas normas aplicáveis.

2.6 Termo de Referência

36. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º,

XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(ua)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bense serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

a b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;
|

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhadae fiscalizada pelo órgão ou entidade;
|

g) critérios de medição e de pagamento;

h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.

que devem constar de documento separado e classificado;

1) adequação orçamentária;

E, | e
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37. Especificamente em relação aos serviços, também devem ser
observadas as exigências doart. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

E vantajoso.

81º(..)
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área
de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes,
na contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser
pago pelo contratado;

II - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa
prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dg)
salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. (...)

38. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022,
dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência — TR, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre

o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas
exigências sejam atendidas no caso concreto.

39. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra
previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021:

Utilização ou não de minuta padronizada de TR.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares
relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviçose de licitações e
contratos deverão:

a Il - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bense serviços;

I - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos;

HI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de
contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
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V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados

que permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e

serviços de engenharia. [90

(grifou-se) I By
40. Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC nº 06:

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve

fomentar a utilização das listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis e minutas itais, contratos, convênios e congêneres
disponibili nos síti letrô a A ia- a União e da Procuradoria- -

Geral da Fazenda Nacional.

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos

recomendara utilização das minutas disponibilizadas pelosÓrgãos de DireçãoSuperior
daAGU,cujas atualizações devem ser informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os

assessorados, de modo a que edições de texto por estes produzidas em concreto a partir

das minutas-padrão sejam destacadas, visando a agilizar o exame jurídico posterior pela
instânci j

(grifou-se).
I

41. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam

alcançados, é preciso que a Administração aponte claramente:

I. Se houve utilização de modelos padronizados;
II. Qual modelo foi adotado; e

III. Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas

no modelo. |

42. No caso, verifica-se queaAdministração informa utilizar modelo de

Termo de Referência adotado pelaAGU.
Adequação orçamentária

43. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a

fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as

leis orçamentárias.
44. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva

indicação da classificação funcional programática eda categoria

econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém

citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992,eoart. 105, da Lei

nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao

erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das

entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº

14.230,

de
2021)

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei

ou regulamento;
=

(...)

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

(grifou-se)
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se. | 45. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de
ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a
estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois
subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária

e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as
normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

46. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos
autos para análise do órgão de assessoramento jurídico, a
aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-Geral da
União,a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts.
16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no
orçamentoe destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam
as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

47. No caso concreto, por se tratar de SRP, fica postergada a indicaçãode
dotaçãoorçamentária.

2.7 Minuta de Edital

o48. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

49. Nada obstante, algumas considerações devem ser feitas. Senão
vejamos.

S0. Necessário conferir a redação do item 3.5 do edital, quanto à
exclusividadeparaME EPP,

quando afirmaque “paraositens 18,19,o 21,22,23,24,25,26 participação
éexclusivaMEEPP”, posto

gue a licitação será dividida em grupos, conformeo item 1.4 do Edital.
Logo, só faria sentido a exclusividade por grupos, dependendo do
valor. Desse modo, necessárioqueoórgão verifique os valores e a
redação,demodoficarcoerentenoprocesso.

51. Deve-se veri o critério de maior de por si só atende a
exigência, pois como háserviçosepeças, deve-se verificar se o critério
não é o melhor preço, este aferido pelo menor preço do servi ço,emaior desconto das peças. Conferir e atentar para eventual correçãonaredaçãodasminutas,casonecessário.

52. O item 6.22.1.1 e seguintes estão em branco. Conferir w
Da participação de ME, EPP e Cooperativas

53. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de
2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi
previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de
bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui
apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

54.0 art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de
licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participação no
processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às
microempresas e empresas de pequenoporte.

55. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014:

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a
participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396
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valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a

subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto nº 6.204, def Z9d7.

56. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, RÉcce a

forma de aferição do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como

sendo a referente ao período de um ano da contratação.

57. No caso em análise, remete-se para o item 50 desta manifestação.

Cota reservada

2.8

58. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de

2006, e do art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem
valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser

reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Minuta de termo de contrato

Da utilização ou não de minuta padronizada de termo de contrato. '

2.9

2.10

2.11

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1299658396

59. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de

documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência

e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV,

da Lei nº 14.133, de 2021.
60. Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de

Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC nº 06.

61. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam

alcançados, é preciso que a Administração aponte claramente:

I. Se houve utilização de modelos padronizados;
II. Qual modelo foi adotado; e

II. Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas

no modelo.

62. No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado

mi term

Minuta de Ata de Registro de Preços “cu.

63. A minuta juntada atende as formalidades legais, estando de acordo

com o modelo adotado. |

64.

Nada
obstante, o item 4.9 se refere a medicamentos,oque não é objeto

do certame. Conferir e adotar providências.

Designação de agentes públicos

65. No presente caso,aparentemente,foram juntados

os
documentos

pertinentes. Contudo, necessário designar o fiscal do contrato.

Publicidade do edital e do termo do contrato

66. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação

de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam

os art. 54, caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

67. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
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